
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO 

LICITAÇÃO DIFERENCIADA 

 

 

OBJETO: REFORMA DO POSTO DE SAÚDE 
 
LOCAL DA OBRA: RUA JOSÉ AME
CAMBARATIBA. 

 
APRESENTAÇÃO E ABERTURA
de Ibitinga – Rua Miguel Landim, 
3352 7002. 
 

DATA PARA A APRESENTAÇÃO 
09h30min. Os trabalhos de abertura dos envelopes 
imediatamente após o término do prazo acima, em ato público.
 

RETIRADA DO EDITAL, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES:
Departamento de Compras e Licitações do Município de Ibitinga
333, Centro, SP, Ibitinga, CEP 14.940
ramal 7249, e-mail: compras@ibitinga.sp.gov.br.
 
Os interessados poderão solicitar esclarecimentos, p
úteis anteriores à data de entrega dos envelopes. Os esclarecimentos prestados serão 
disponibilizados na página da internet: 
 
VISTORIA: Condição para vistoria prévia: 
acompanhada pelo Setor técnico da Secretaria de Obras Públicas, devendo
o agendamento com antecedência através do telefone (16) 3352
Engenheiros, Ciro Rogério Dal´Acqua e Ronald Duarte

deverá ser feita por profissional devidamente autorizado pela empresa interessada ou 
representante devidamente credenciado.
 
Os participantes deverão observar criteriosamente o memorial descritivo da obra bem como 
os itens da planilha orçamentária dirimindo eventuais dúvidas durante a vistoria prévia.
 

Na execução do objeto a CONTRATADA deverá observar o que estabelece os documentos 
abaixo, assim como toda a legislação municipal, estadual e federal pertinentes, independente 
de citação, e em especial: 

• Instruções e resoluções dos órgãos do sistema CAU e CREA / CONFEA;
• Manual de Identificação Visual do Ministério do Turismo 
• ABNT NBR 5410:1990 e suas atualizações 
• NR nº18 – Condições e meio ambiente de trabalho na indústria da construção;

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 605/2020

 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

 

LICITAÇÃO DIFERENCIADA - PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME'S, EPP'S 
E AFINS. 

REFORMA DO POSTO DE SAÚDE DE CAMBARATIBA

RUA JOSÉ AMENDOLA DA SILVA, N.º 175, DISTRITO DE 

APRESENTAÇÃO E ABERTURA: Departamento de Compras e Licitações do Município 
Rua Miguel Landim, nº 333, Centro, SP, Ibitinga, CEP 14.940

DATA PARA A APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES: até 17 de 
Os trabalhos de abertura dos envelopes DOCUMENTAÇÃO

imediatamente após o término do prazo acima, em ato público.  

RETIRADA DO EDITAL, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES:
mpras e Licitações do Município de Ibitinga – Rua Miguel Landim, 

333, Centro, SP, Ibitinga, CEP 14.940-112, telefone (16) 3352 7002 ou (16) 3352 7000 
mail: compras@ibitinga.sp.gov.br. 

Os interessados poderão solicitar esclarecimentos, por escrito, até o prazo de 
à data de entrega dos envelopes. Os esclarecimentos prestados serão 

disponibilizados na página da internet: www.ibitinga.sp.gov.br. 

Condição para vistoria prévia: Deverá ser agendada vis
acompanhada pelo Setor técnico da Secretaria de Obras Públicas, devendo
o agendamento com antecedência através do telefone (16) 3352-7000 (Ramal 7253 com os 

Ciro Rogério Dal´Acqua e Ronald Duarte). A vistoria técnica é obrigatória
deverá ser feita por profissional devidamente autorizado pela empresa interessada ou 
representante devidamente credenciado. 

Os participantes deverão observar criteriosamente o memorial descritivo da obra bem como 
da planilha orçamentária dirimindo eventuais dúvidas durante a vistoria prévia.

Na execução do objeto a CONTRATADA deverá observar o que estabelece os documentos 
abaixo, assim como toda a legislação municipal, estadual e federal pertinentes, independente 

Instruções e resoluções dos órgãos do sistema CAU e CREA / CONFEA;
Manual de Identificação Visual do Ministério do Turismo – Placa de Obras;
ABNT NBR 5410:1990 e suas atualizações – Instalações elétricas de baixa tensão;

Condições e meio ambiente de trabalho na indústria da construção;
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PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME'S, EPP'S 

DE CAMBARATIBA. 

NDOLA DA SILVA, N.º 175, DISTRITO DE 

Departamento de Compras e Licitações do Município 
333, Centro, SP, Ibitinga, CEP 14.940-112, telefone (16) 

de fevereiro de 2020 às 
DOCUMENTAÇÃO serão iniciados 

RETIRADA DO EDITAL, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES: 
Rua Miguel Landim, nº 

, telefone (16) 3352 7002 ou (16) 3352 7000 – 

or escrito, até o prazo de 03 (três) dias 
à data de entrega dos envelopes. Os esclarecimentos prestados serão 

ser agendada vistoria prévia, que será 
acompanhada pelo Setor técnico da Secretaria de Obras Públicas, devendo-se prever no Edital 

7000 (Ramal 7253 com os 
vistoria técnica é obrigatória e 

deverá ser feita por profissional devidamente autorizado pela empresa interessada ou 

Os participantes deverão observar criteriosamente o memorial descritivo da obra bem como 
da planilha orçamentária dirimindo eventuais dúvidas durante a vistoria prévia. 

Na execução do objeto a CONTRATADA deverá observar o que estabelece os documentos 
abaixo, assim como toda a legislação municipal, estadual e federal pertinentes, independente 

Instruções e resoluções dos órgãos do sistema CAU e CREA / CONFEA; 
Placa de Obras; 

Instalações elétricas de baixa tensão; 
Condições e meio ambiente de trabalho na indústria da construção; 



• ABNT NBR 13570:1996 
Requisitos específicos;

• ABNT NBR 5444:1989 
• ABNT NBR 5419:2001 
• ABNT NBR 9050:2015 e suas atualizações 

espaços e equipamentos urbanos;
• ABNT NBR 6118:2003 
• ABNT NBR 8800:2008 

concreto de edifícios;
• ABNT NBR 11702:2010 
• Demais normalizações contidas no Memorial Descritivo.

 
1 – CONSIDERAÇÃO INICIAL
1.1. A presente licitação é 
alterações e de forma suplementar e pela Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006 e suas alterações. 
 

2 – ANEXOS DO EDITAL E RESERVA DE RECURSOS
2.1. Integram este Edital os
 
2.2. A despesa, orçada em 
oitenta e três centavos), conforme planilha
onerará os recursos orçamentários 
 
15 451 0012 1281 0000 OBRAS PÚBLICAS E INSTALAÇÕES DE BENS PÚBLICOS E 
INFRA-ESTRUTURA 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
 
 
3 – REGIME DE EXECUÇÃO
3.1. A execução dos serviços será se dará pelo regime de 
 
4 – CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
4.1. Não podem participar desta licitação as empresas:
4.1.1. Estrangeiras que não funcionem no País;
4.1.2. Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição;
4.1.3. Que estejam cumprindo pen
de contratar com a Administração nos termos do inciso III do artigo 87 da 
suas alterações posteriores;
4.1.4. Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 7º da Lei 
4.1.5. Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 10º da Lei
4.1.6. Declaradas inidôneas pelo Poder Público e não reabilitadas.
4.1.7. Não cadastradas que não preencham as condições de cadastramento prevista no subitem 
4.2.1. 
4.1.8. Seja a que título for, servidor público municipal de Ibitinga/SP.
 
4.2. Poderão participar desta licitação 
licitante ou que atenderem a todas as condições exigidas para cadastramento até o terceiro dia 

ABNT NBR 13570:1996 – Instalações elétricas em locais de afluência de público 
Requisitos específicos; 
ABNT NBR 5444:1989 – Símbolos gráficos para instalações elétricas prediais;

5419:2001 – Proteção de estruturas contra descargas atmosféricas;
ABNT NBR 9050:2015 e suas atualizações – Acessibilidade a edificações, mobiliário, 
espaços e equipamentos urbanos; 
ABNT NBR 6118:2003 – Projeto de estruturas de concreto armado;

00:2008 – Projeto de estruturas de aço e de estruturas mistas de aço e 
concreto de edifícios; 
ABNT NBR 11702:2010 – Tintas para edificações não industriais;
Demais normalizações contidas no Memorial Descritivo. 

ONSIDERAÇÃO INICIAL 
 regida pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 

alterações e de forma suplementar e pela Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 

ANEXOS DO EDITAL E RESERVA DE RECURSOS 
Integram este Edital os Anexos de I a VIII. 

A despesa, orçada em R$ 62.134,83 (sessenta e dois mil, cento e trinta e quatro reais e 
conforme planilha de preços apresentada anexa ao presente processo

os recursos orçamentários do orçamento de 2020 da Secretaria de 

15 451 0012 1281 0000 OBRAS PÚBLICAS E INSTALAÇÕES DE BENS PÚBLICOS E 

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  

REGIME DE EXECUÇÃO 
A execução dos serviços será se dará pelo regime de empreitada po

CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
podem participar desta licitação as empresas: 

Estrangeiras que não funcionem no País; 
Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição;
Que estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária para licitar e impedimento 

de contratar com a Administração nos termos do inciso III do artigo 87 da 
suas alterações posteriores; 

Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 7º da Lei nº 10.5
Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 10º da Lei nº 9.605/98;
Declaradas inidôneas pelo Poder Público e não reabilitadas. 
Não cadastradas que não preencham as condições de cadastramento prevista no subitem 

Seja a que título for, servidor público municipal de Ibitinga/SP. 

Poderão participar desta licitação empresas previamente cadastrada
ou que atenderem a todas as condições exigidas para cadastramento até o terceiro dia 

 

 

Instalações elétricas em locais de afluência de público – 

Símbolos gráficos para instalações elétricas prediais; 
Proteção de estruturas contra descargas atmosféricas; 

Acessibilidade a edificações, mobiliário, 

Projeto de estruturas de concreto armado; 
Projeto de estruturas de aço e de estruturas mistas de aço e 

Tintas para edificações não industriais; 

8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações e de forma suplementar e pela Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 

R$ 62.134,83 (sessenta e dois mil, cento e trinta e quatro reais e 
anexa ao presente processo 

Secretaria de Obras Públicas: 

15 451 0012 1281 0000 OBRAS PÚBLICAS E INSTALAÇÕES DE BENS PÚBLICOS E 

empreitada por preço global. 

Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 
alidade de suspensão temporária para licitar e impedimento 

de contratar com a Administração nos termos do inciso III do artigo 87 da Lei nº 8.666/93 e 

10.520/02; 
9.605/98; 

Não cadastradas que não preencham as condições de cadastramento prevista no subitem 

cadastrada neste órgão 
ou que atenderem a todas as condições exigidas para cadastramento até o terceiro dia 



anterior ao da abertura dos envelopes, observada a necessária qualificação conforme 
documentação arrolada nos itens 4.3 ao 4.7.1 letra “a” abaixo.
4.2.1. Para cadastramento, exigir
jurídica, qualificação técnica, qualificação econômico
trabalhista e cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, 
conforme o seguinte: 
4.2.2. As microempresas e empresas de pequeno porte, visando ao exercíci
prevista na Lei Complementar nº 123/06
modelo estabelecido no Anexo 
 
4.3. HABILITAÇÃO JURÍDICA, CONSTITUIR
4.3.1. Registro comercial, no caso de empresa individual;
4.3.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administrad
4.3.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da 
diretoria em exercício; 
4.3.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autori
órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
 
4.4. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 
(CNPJ);  
 
b) Prova de inscrição no 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto do certame;  
 
c) Prova de regularidade para com a 
apresentação da CND - Certidão Negativa de Débito ou CPD
Débito com Efeitos de Negativa nos termos da Portaria MF 358 de 05/09/14 e Portaria 
Conjunta PGFN / RFB nº 1.751/2014;
 
d) Prova de regularidade para com a 
Certidão de Regularidade de ICMS 
expedida pela Secretaria da Fazenda 
pela Procuradoria Geral do Estado 
pelo representante legal do licitante, sob as penas da lei;
 
e) Prova de regularidade para com a 
Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos Mobil
pelo Município;  
 
f) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
meio da apresentação do CRF 
 
g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
em cumprimento à Lei nº 12.440/2011 e à Resolução Administrativa TST nº 1470/2011.

rior ao da abertura dos envelopes, observada a necessária qualificação conforme 
nos itens 4.3 ao 4.7.1 letra “a” abaixo.  

Para cadastramento, exigir-se-á dos interessados a documentação relativa à habilitação 
ação técnica, qualificação econômico-financeira, regularidade fiscal

trabalhista e cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, 

As microempresas e empresas de pequeno porte, visando ao exercíci
prevista na Lei Complementar nº 123/06 deverão apresentar Declaração de acordo com o 

Anexo III deste Edital DENTRO do Envelope nº 

4.3. HABILITAÇÃO JURÍDICA, CONSTITUIR-SE-Á DE: 
cial, no caso de empresa individual; 

Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 

Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da 

Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 

 Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

 

Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e com o INSS
Certidão Negativa de Débito ou CPD-EN -

Débito com Efeitos de Negativa nos termos da Portaria MF 358 de 05/09/14 e Portaria 
Conjunta PGFN / RFB nº 1.751/2014; 

Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual - mediante a apresentação de 
Certidão de Regularidade de ICMS - Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços, 
expedida pela Secretaria da Fazenda ou Certidão Negativa de Débitos Tributários expedida 
pela Procuradoria Geral do Estado ou declaração de isenção ou de não incidência assinada 
pelo representante legal do licitante, sob as penas da lei; 

Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal – mediante a apresentação de 
Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos Mobil

Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
meio da apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS;  

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Positiva com Efeitos de Negativa, 
em cumprimento à Lei nº 12.440/2011 e à Resolução Administrativa TST nº 1470/2011.

 

 

rior ao da abertura dos envelopes, observada a necessária qualificação conforme 

á dos interessados a documentação relativa à habilitação 
financeira, regularidade fiscal, 

trabalhista e cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, 

As microempresas e empresas de pequeno porte, visando ao exercício da preferência 
apresentar Declaração de acordo com o 

do Envelope nº 1 (Habilitação). 

Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 

Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da 

Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
zação para funcionamento expedido pelo 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 

Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

Fazenda Federal e com o INSS - mediante a 
- Certidão Positiva de 

Débito com Efeitos de Negativa nos termos da Portaria MF 358 de 05/09/14 e Portaria 

mediante a apresentação de 
Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços, 

Certidão Negativa de Débitos Tributários expedida 
de isenção ou de não incidência assinada 

mediante a apresentação de 
Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos Mobiliários, expedida 

Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por 
 

m Efeitos de Negativa, 
em cumprimento à Lei nº 12.440/2011 e à Resolução Administrativa TST nº 1470/2011. 



 
4.4.1. A comprovação de regularidade fiscal 
pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatur
4.4.2. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste 
certame, DEVERÃO apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição;
4.4.3. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal
assegurado o prazo de 05 (cinco)
certame, prorrogáveis por igual período, a critério deste Município de Ibitinga, para 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do debito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;
4.4.4. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem “
na decadência do direito a contratação, sem prejuízo das sanções legais, procedendo
convocação dos licitantes para, em sessão publica, retomar os atos referentes ao procedimento 
licitatório. 
 
4.5. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO
4.5.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, devidamente 
publicados na Imprensa Oficial, quando se tratar de Sociedade por Ações. As demais 
sociedades deverão apresentá
da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados pelo índice de variação da UFIR, até o último publicado, e após, pelos índices da 
Fundação Getúlio Vargas relativos ao índice geral de Preços (IGP), q
mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta.
 
4.5.2. Certidão comprovando a inexistência de pedidos de falência ou concordata expedida 
pelo Cartório Distribuidor da sede da pessoa jurídica.
4.5.2.1. As empresas que estiv
apresentado o respectivo Plano de Recuperação homologado pelo juízo competente e em 
pleno vigor. 
 
4.5.3. Serão consideradas vigentes as certidões 
concordata) que tenham sido emitidas até 90 (noventa) dias
do envelope n° 01 (DOCUMENTOS
quando, então, este prevalecerá.
 
4.6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA CONSTITUIR
4.6.1. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente;
4.6.2. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível 
objeto constante no contrato social da licitante
expedido pelo CREA ou CAU
nome do engenheiro cujo vínculo com a licitante poderá ser comprovado mediante contrato 
social, registro na carteira profissional, ficha de empregado ou contrato de trabalho, sendo 
possível a contratação de profissional autônomo que preencha os requisitos e se 
responsabilize tecnicamente pela execução dos serviços. 
4.6.3. Indicação das instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico adequado e 
disponível para a realização do obj
membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos;
 

A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de 
pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato;

As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste 
apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição; 
Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal

05 (cinco) dias úteis, a contar da publicação da homologação do 
certame, prorrogáveis por igual período, a critério deste Município de Ibitinga, para 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do debito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;

A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem “
adência do direito a contratação, sem prejuízo das sanções legais, procedendo

convocação dos licitantes para, em sessão publica, retomar os atos referentes ao procedimento 

. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA CONSTITUIR
Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, devidamente 

publicados na Imprensa Oficial, quando se tratar de Sociedade por Ações. As demais 
sociedades deverão apresentá-los na forma da lei, que comprovem a boa situação finance
da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados pelo índice de variação da UFIR, até o último publicado, e após, pelos índices da 
Fundação Getúlio Vargas relativos ao índice geral de Preços (IGP), q
mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta. 

Certidão comprovando a inexistência de pedidos de falência ou concordata expedida 
pelo Cartório Distribuidor da sede da pessoa jurídica. 

As empresas que estiverem em recuperação judicial, poderão participar do certame, 
apresentado o respectivo Plano de Recuperação homologado pelo juízo competente e em 

erão consideradas vigentes as certidões (relativas a tributos e a de falência e 
que tenham sido emitidas até 90 (noventa) dias anteriores à data de abertura 

DOCUMENTOS), salvo se delas constar registro sobre sua validade, 
quando, então, este prevalecerá. 

. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA CONSTITUIR-SE-Á DE: 
tro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente;

Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível 
objeto constante no contrato social da licitante que deverá ser através de Acervo Técnico 

CAU e eventuais documentos que dele fizerem parte integrante, em 
nome do engenheiro cujo vínculo com a licitante poderá ser comprovado mediante contrato 
social, registro na carteira profissional, ficha de empregado ou contrato de trabalho, sendo 
possível a contratação de profissional autônomo que preencha os requisitos e se 
responsabilize tecnicamente pela execução dos serviços.  

Indicação das instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico adequado e 
disponível para a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada um dos 
membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos; 

 

 

das microempresas e empresas de 
a do contrato; 

As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste 
apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de 

Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 
dias úteis, a contar da publicação da homologação do 

certame, prorrogáveis por igual período, a critério deste Município de Ibitinga, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do debito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 

A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem “4.4.3” implicará 
adência do direito a contratação, sem prejuízo das sanções legais, procedendo-se a 

convocação dos licitantes para, em sessão publica, retomar os atos referentes ao procedimento 

FINANCEIRA CONSTITUIR-SE-Á DE: 
Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, devidamente 

publicados na Imprensa Oficial, quando se tratar de Sociedade por Ações. As demais 
los na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira 

da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados pelo índice de variação da UFIR, até o último publicado, e após, pelos índices da 
Fundação Getúlio Vargas relativos ao índice geral de Preços (IGP), quando encerrados há 

Certidão comprovando a inexistência de pedidos de falência ou concordata expedida 

erem em recuperação judicial, poderão participar do certame, 
apresentado o respectivo Plano de Recuperação homologado pelo juízo competente e em 

(relativas a tributos e a de falência e 
anteriores à data de abertura 

), salvo se delas constar registro sobre sua validade, 

tro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente; 
Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com o 

que deverá ser através de Acervo Técnico 
e eventuais documentos que dele fizerem parte integrante, em 

nome do engenheiro cujo vínculo com a licitante poderá ser comprovado mediante contrato 
social, registro na carteira profissional, ficha de empregado ou contrato de trabalho, sendo 
possível a contratação de profissional autônomo que preencha os requisitos e se 

Indicação das instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico adequado e 
eto da licitação, bem como da qualificação de cada um dos 



4.7. REGULARIDADE COM O MINISTÉRIO DO TRABALHO 
DE IMPEDIMENTO 
4.7.1. A comprovação de situação regular perante o Mi
inciso V do artigo 27 da Lei Federal nº 8.666/93, acrescentado pela Lei Federal nº 9.854/99, e 
o parágrafo 6º do artigo 27 da Lei Estadual nº 6.544/89, acrescentado pela Lei Estadual nº 
9.797/97 constituir-se-á de:
a) Declaração escrita firmada por representante legal da pessoa jurídica participante do 
certame, formalizada nos termos do 
 
4.7.2. Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da 
licitante, assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a 
administração (Anexo VII deste Edital).
 
4.8. A apresentação do certificado de registro cadastral emitido pel
dispensa a apresentação da documentação arrol
4.6.3 e 4.7, desde que todos os documentos, especialmente as certidões, estejam em sua 
plena validade, e cujas informações estarão disponibilizadas no Registro Cadastral
 
4.8.1. Além do CRC deverá ainda se ap
a) Operacional:  
a1) Original ou cópia autenticada da Certidão de registro de pessoa jurídica, dentro do prazo 
de validade, junto ao CREA 
Conselho de Arquitetura e Urbanismo; 
 
a2) Atestado(s) ou Certidão(ões) de Capacidade Operacional, fornecido(s) por pessoa(s) 
jurídica(s) de direito público ou privado, necessariamente em nome do licitante, no(s) qual(ais) 
se indique(m) a experiência de execução do serviço d
Súmula 24 do TCE – SP. 
 
a3) Atestado de Vistoria 

 
b) Profissional:  
b1) Originais ou cópias autenticadas de Certidões de Acervo Técnico 

pelo CREA ou CAU e em nome do responsável técnico que se responsa

execução dos serviços contratados 

nos termos da Súmula nº 25 do Tribunal de Contas

apresentação das propostas, de forma a comprovar experiência em serviços de mesmas 

características às do objeto desta licitação e que façam explícita referência ao indicado 

no item a2. 
 

4.9. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for
a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial
pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz;
4.9.1. Caso o licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o participante desta 
licitação, execute o futuro contrato, 
estabelecimentos; 
 
4.10. Não serão aceitos protocolos de pedidos de certidões ou de outros documentos exigidos 
neste Edital; 

REGULARIDADE COM O MINISTÉRIO DO TRABALHO 

A comprovação de situação regular perante o Ministério do Trabalho a que se refere o 
inciso V do artigo 27 da Lei Federal nº 8.666/93, acrescentado pela Lei Federal nº 9.854/99, e 
o parágrafo 6º do artigo 27 da Lei Estadual nº 6.544/89, acrescentado pela Lei Estadual nº 

á de: 
Declaração escrita firmada por representante legal da pessoa jurídica participante do 

certame, formalizada nos termos do ANEXO IV desta Tomada de Preços.

elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da 
egurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a 

deste Edital). 

A apresentação do certificado de registro cadastral emitido pelo Município
dispensa a apresentação da documentação arrolada nos itens 4.3 ao 4.5

desde que todos os documentos, especialmente as certidões, estejam em sua 
, e cujas informações estarão disponibilizadas no Registro Cadastral

4.8.1. Além do CRC deverá ainda se apresentada a seguinte qualificação técnica: 

Original ou cópia autenticada da Certidão de registro de pessoa jurídica, dentro do prazo 
de validade, junto ao CREA - Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 

tura e Urbanismo;  

Atestado(s) ou Certidão(ões) de Capacidade Operacional, fornecido(s) por pessoa(s) 
jurídica(s) de direito público ou privado, necessariamente em nome do licitante, no(s) qual(ais) 
se indique(m) a experiência de execução do serviço de Construção Civil

Originais ou cópias autenticadas de Certidões de Acervo Técnico 

CAU e em nome do responsável técnico que se responsa

execução dos serviços contratados e que faça parte do quadro da empresa licitante, 

nos termos da Súmula nº 25 do Tribunal de Contas, na data fixada para a 

apresentação das propostas, de forma a comprovar experiência em serviços de mesmas 

cterísticas às do objeto desta licitação e que façam explícita referência ao indicado 

Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for
a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, 
pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz;

Caso o licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o participante desta 
licitação, execute o futuro contrato, DEVERÁ apresentar toda documentação de ambos os 

Não serão aceitos protocolos de pedidos de certidões ou de outros documentos exigidos 

 

 

REGULARIDADE COM O MINISTÉRIO DO TRABALHO E INEXISTÊNCIA 

nistério do Trabalho a que se refere o 
inciso V do artigo 27 da Lei Federal nº 8.666/93, acrescentado pela Lei Federal nº 9.854/99, e 
o parágrafo 6º do artigo 27 da Lei Estadual nº 6.544/89, acrescentado pela Lei Estadual nº 

Declaração escrita firmada por representante legal da pessoa jurídica participante do 
desta Tomada de Preços. 

elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da 
egurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a 

Município de Ibitinga, 
5 acima e ainda o item 

desde que todos os documentos, especialmente as certidões, estejam em sua 
, e cujas informações estarão disponibilizadas no Registro Cadastral.  

qualificação técnica:  

Original ou cópia autenticada da Certidão de registro de pessoa jurídica, dentro do prazo 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia ou CAU - 

Atestado(s) ou Certidão(ões) de Capacidade Operacional, fornecido(s) por pessoa(s) 
jurídica(s) de direito público ou privado, necessariamente em nome do licitante, no(s) qual(ais) 

Construção Civil, em atendimento à 

Originais ou cópias autenticadas de Certidões de Acervo Técnico - CAT’s, emitidas 

CAU e em nome do responsável técnico que se responsabilizará pela 

e que faça parte do quadro da empresa licitante, 

, na data fixada para a 

apresentação das propostas, de forma a comprovar experiência em serviços de mesmas 

cterísticas às do objeto desta licitação e que façam explícita referência ao indicado 

Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for 
, exceto aqueles documentos que, 

pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 
Caso o licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o participante desta 

presentar toda documentação de ambos os 

Não serão aceitos protocolos de pedidos de certidões ou de outros documentos exigidos 



 
4.11. A documentação dever
externa: 

"ENVELOPE nº 

 

5 – PROPOSTA COMERCIAL
5.1. O Anexo I (na parte da planilha orçamentária) poderá ser utilizado para a apresentação da 
proposta, datilografado ou impresso, em língua portuguesa, salvo quanto às expre
técnicas de uso corrente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas, sem cotações 
alternativas, datado e assinado pelo representante legal do licitante ou pelo procurador.
5.1.1. O Anexo VIII deverá
 

5.2. Deverão estar consignados na proposta:
5.2.1. A denominação, CNPJ, endereço/CEP, telefone/fax, e
5.2.2. Valores unitários e tota
e por extenso, expressos em moeda corrente nacional, sem inclusão de qualquer encargo 
financeiro ou previsão inflacionaria, incluindo, além do lucro, todas as despesas resultantes de 
impostos, taxas, tributos, frete e demais encargos, assim como todas as despesas diretas ou 
indiretas relacionadas com a integral execução do objeto da presente licitação;
 
a) Descrição do material ou serviço observadas as mesmas especificações constantes do termo 
de Referência e anexos, de forma clara e específica, bem como preços unitários e tot
detalhados em planilha, incluindo especificação e outros elementos que de forma inequívoca 
identifiquem e constatem as características do material.
 
5.2.3. Prazo de execução dos serviços 
contado da data de recebimento da Autorização para Inicio dos Serviços;
5.2.4. Prazo de garantia dos serviços de no mínimo 
emissão do Termo de Conclusão de obra;
5.2.5. Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias,
data prevista para abertura dos envelopes documentação;
 
5.2.6. Declaração de que os preços apresentados contemplam todos os custos diretos e 
indiretos referentes ao objeto licitado;
 
5.2.7. Declaração de que o objeto ofertado atende 
Memorial Descritivo. 
 
5.2.8. Declaração formal emitida pela licitante de que os equipamentos necessários para 
execução da obra de que trata o objeto desta licitação estarão disponíveis e em perfeitas 
condições de uso quando da contratação. 

 
5.3. Fica estabelecida como 
62.134,83 (sessenta e dois mil cento e trinta e quatro reais e oitenta e três centavos
 
5.4. A proposta comercial 
parte externa: 

A documentação deverá ser entregue em envelope fechado, indicando na sua parte 

"ENVELOPE nº I - HABILITAÇÃO" 
DENOMINAÇÃO DA EMPRESA 

PROPOSTA COMERCIAL 
O Anexo I (na parte da planilha orçamentária) poderá ser utilizado para a apresentação da 

proposta, datilografado ou impresso, em língua portuguesa, salvo quanto às expre
técnicas de uso corrente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas, sem cotações 
alternativas, datado e assinado pelo representante legal do licitante ou pelo procurador.

deverá ser preenchido e entregue no envelope junto com 

Deverão estar consignados na proposta: 
A denominação, CNPJ, endereço/CEP, telefone/fax, e-mail do licitante e data;

totais por item em algarismos e o preço total global
ssos em moeda corrente nacional, sem inclusão de qualquer encargo 

financeiro ou previsão inflacionaria, incluindo, além do lucro, todas as despesas resultantes de 
impostos, taxas, tributos, frete e demais encargos, assim como todas as despesas diretas ou 
ndiretas relacionadas com a integral execução do objeto da presente licitação;

Descrição do material ou serviço observadas as mesmas especificações constantes do termo 
de Referência e anexos, de forma clara e específica, bem como preços unitários e tot
detalhados em planilha, incluindo especificação e outros elementos que de forma inequívoca 
identifiquem e constatem as características do material. 

Prazo de execução dos serviços é o constante do Cronograma Físico Financeiro e será
ta de recebimento da Autorização para Inicio dos Serviços;

Prazo de garantia dos serviços de no mínimo 05 (cinco) anos
emissão do Termo de Conclusão de obra; 

Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias,
data prevista para abertura dos envelopes documentação; 

de que os preços apresentados contemplam todos os custos diretos e 
indiretos referentes ao objeto licitado; 

de que o objeto ofertado atende todas as especificações exigidas no 

5.2.8. Declaração formal emitida pela licitante de que os equipamentos necessários para 
execução da obra de que trata o objeto desta licitação estarão disponíveis e em perfeitas 

ndo da contratação.  

como valor máximo da proposta (teto) a importância de 
sessenta e dois mil cento e trinta e quatro reais e oitenta e três centavos

A proposta comercial DEVERÁ ser entregue em envelope fecha

 

 

ser entregue em envelope fechado, indicando na sua parte 

O Anexo I (na parte da planilha orçamentária) poderá ser utilizado para a apresentação da 
proposta, datilografado ou impresso, em língua portuguesa, salvo quanto às expressões 
técnicas de uso corrente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas, sem cotações 
alternativas, datado e assinado pelo representante legal do licitante ou pelo procurador. 

ser preenchido e entregue no envelope junto com a proposta. 

mail do licitante e data; 
por item em algarismos e o preço total global, em algarismos 

ssos em moeda corrente nacional, sem inclusão de qualquer encargo 
financeiro ou previsão inflacionaria, incluindo, além do lucro, todas as despesas resultantes de 
impostos, taxas, tributos, frete e demais encargos, assim como todas as despesas diretas ou 
ndiretas relacionadas com a integral execução do objeto da presente licitação; 

Descrição do material ou serviço observadas as mesmas especificações constantes do termo 
de Referência e anexos, de forma clara e específica, bem como preços unitários e total 
detalhados em planilha, incluindo especificação e outros elementos que de forma inequívoca 

Cronograma Físico Financeiro e será 
ta de recebimento da Autorização para Inicio dos Serviços; 

anos contados da data de 

Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, contados a partir da 

de que os preços apresentados contemplam todos os custos diretos e 

todas as especificações exigidas no 

5.2.8. Declaração formal emitida pela licitante de que os equipamentos necessários para 
execução da obra de que trata o objeto desta licitação estarão disponíveis e em perfeitas 

a importância de R$ 
sessenta e dois mil cento e trinta e quatro reais e oitenta e três centavos).  

ser entregue em envelope fechado, indicando na sua 



“ENVELOPE Nº 

 
6 – JULGAMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS E CRITÉRIOS DE 
DESEMPATE 
6.1. Serão consideradas classificadas as propostas que atenderem integralmente as disposiçõe
deste Edital, observando-se o disposto no artigo 48, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 e 
suas alterações. 
6.1.1. As propostas que apresentarem valor
serão DESCLASSIFICADAS pela Comissão Permanente de Licitaçõe
 

6.2. A classificação observará a ordem crescente dos preços propostos. Para essa finalidade, a 
Comissão Permanente de Licitações tomará 
 
6.3. Será considerada vencedora a proposta que apresentar o menor preço total glob
6.3.1. Em caso de divergência entre os valores, prevalecer
 

6.4. Em caso de empate, a decisão se dará obrigatoriamente por sorteio, em sessão pública, 
para a qual serão convocados os interessados.
 

7 – PROCEDIMENTOS ADOTADOS NA LI
7.1. Os envelopes nº I e nº 
proposta comercial deverão ser entregues no Departamento de Compras e Licitações, para a 
Comissão Permanente de Licitações, localizado na Ru
Ibitinga, São Paulo - SP, CEP: 14.940
apresentação dos envelopes.
 

7.2. O licitante poderá fazer
pública, seu representante legal apresente copia do contrato social ou estatuto da empresa, no 
qual lhe é outorgado amplo poder de decisão;
7.2.1. Caso o representante legal da licitante delegue esta função para um terceiro, este deverá 
apresentar a Carta Credencial, confo
particular, acompanhada de documento comprobatório dos poderes de quem a outorgou;
7.2.2. Não será admitido um mesmo representante para mais de uma licitante, nem de dois 
representantes ou mais para uma me
 

7.3. Os trabalhos da Comissão Permanente de Licitações, objetivando a verificação das 
condições de participação e de habilitação dos interessados, serão iniciados em ato publico no 
horário e local estabelecidos neste Edital.
 

7.4. Abertos os envelopes nº 
e rubricados pela Comissão Permanente de Licitações e pelos representantes presentes;
7.4.1. Os envelopes nº II
fechados e deverão ser retirados pelos interessados no prazo de 
contados a partir da contratação, após o que serão inutilizados.
7.5. Havendo concordância de todos os licitantes quanto às decisões da Comissão Permanente 
de Licitações tomadas na fase de habilitação e expressa desistência quanto à interposição de 
recurso poderá ocorrer, na sequência, a abertura dos envelopes nº 

 

ENVELOPE Nº II - PROPOSTA COMERCIAL”
DENOMINAÇÃO DA EMPRESA 

JULGAMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS E CRITÉRIOS DE 

Serão consideradas classificadas as propostas que atenderem integralmente as disposiçõe
se o disposto no artigo 48, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 e 

As propostas que apresentarem valores superiores aos constantes 
serão DESCLASSIFICADAS pela Comissão Permanente de Licitaçõe

A classificação observará a ordem crescente dos preços propostos. Para essa finalidade, a 
Comissão Permanente de Licitações tomará o preço global de cada proposta.

Será considerada vencedora a proposta que apresentar o menor preço total glob
Em caso de divergência entre os valores, prevalecerá o valor por extenso.

Em caso de empate, a decisão se dará obrigatoriamente por sorteio, em sessão pública, 
erão convocados os interessados. 

PROCEDIMENTOS ADOTADOS NA LICITAÇÃO E NA CONTRATAÇÃO
e nº II contendo, respectivamente, os documentos de habilitação e a 

proposta comercial deverão ser entregues no Departamento de Compras e Licitações, para a 
Comissão Permanente de Licitações, localizado na Rua Miguel Landim, 

SP, CEP: 14.940-112, até o horário previsto neste Edital para a 
apresentação dos envelopes. 

O licitante poderá fazer-se representar neste certame desde que, no inicio da sessão 
esentante legal apresente copia do contrato social ou estatuto da empresa, no 

outorgado amplo poder de decisão; 
Caso o representante legal da licitante delegue esta função para um terceiro, este deverá 

apresentar a Carta Credencial, conforme Anexo V deste Edital, ou procuração pública ou 
particular, acompanhada de documento comprobatório dos poderes de quem a outorgou;

Não será admitido um mesmo representante para mais de uma licitante, nem de dois 
representantes ou mais para uma mesma licitante. 

Os trabalhos da Comissão Permanente de Licitações, objetivando a verificação das 
condições de participação e de habilitação dos interessados, serão iniciados em ato publico no 
horário e local estabelecidos neste Edital. 

s envelopes nº I (documentação de habilitação), os documentos serão conferidos 
e rubricados pela Comissão Permanente de Licitações e pelos representantes presentes;

II (proposta comercial) dos licitantes inabilitados permanecerão 
hados e deverão ser retirados pelos interessados no prazo de 15 (

contados a partir da contratação, após o que serão inutilizados. 
Havendo concordância de todos os licitantes quanto às decisões da Comissão Permanente 

tomadas na fase de habilitação e expressa desistência quanto à interposição de 
recurso poderá ocorrer, na sequência, a abertura dos envelopes nº II (proposta comercial);

 

 

PROPOSTA COMERCIAL” 

JULGAMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS E CRITÉRIOS DE 

Serão consideradas classificadas as propostas que atenderem integralmente as disposições 
se o disposto no artigo 48, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 e 

constantes no item 5.3, 
serão DESCLASSIFICADAS pela Comissão Permanente de Licitações. 

A classificação observará a ordem crescente dos preços propostos. Para essa finalidade, a 
de cada proposta. 

Será considerada vencedora a proposta que apresentar o menor preço total global; 
o valor por extenso. 

Em caso de empate, a decisão se dará obrigatoriamente por sorteio, em sessão pública, 

CITAÇÃO E NA CONTRATAÇÃO 
contendo, respectivamente, os documentos de habilitação e a 

proposta comercial deverão ser entregues no Departamento de Compras e Licitações, para a 
a Miguel Landim, nº 333 – Centro, 

, até o horário previsto neste Edital para a 

se representar neste certame desde que, no inicio da sessão 
esentante legal apresente copia do contrato social ou estatuto da empresa, no 

Caso o representante legal da licitante delegue esta função para um terceiro, este deverá 
deste Edital, ou procuração pública ou 

particular, acompanhada de documento comprobatório dos poderes de quem a outorgou; 
Não será admitido um mesmo representante para mais de uma licitante, nem de dois 

Os trabalhos da Comissão Permanente de Licitações, objetivando a verificação das 
condições de participação e de habilitação dos interessados, serão iniciados em ato publico no 

(documentação de habilitação), os documentos serão conferidos 
e rubricados pela Comissão Permanente de Licitações e pelos representantes presentes; 

(proposta comercial) dos licitantes inabilitados permanecerão 
15 (quinze) dias corridos 

Havendo concordância de todos os licitantes quanto às decisões da Comissão Permanente 
tomadas na fase de habilitação e expressa desistência quanto à interposição de 

(proposta comercial); 



7.5.1. Caso não ocorra a hipótese prevista no item 7.5, a Comissão marcar
oportunamente, a data para a abertura dos envelopes nº 
 

7.6. Das sessões lavrar-se
ocorrências sendo, ao final, assinadas pelos membros da Comissão Permanente de Lici
e pelos representantes devidamente credenciados.
 

7.7. As comunicações referentes a este certame serão publicadas no DOE, Poder Executivo 
Diário dos Municípios. 
 

7.8. As impugnações e recursos deverão ser formulados nos prazos e na forma dispostos
7.8.1. As impugnações contra este Edital deverão ser dirigidas ao
Município de Ibitinga, protocolizados diretamente no setor de Protocolo da Prefeitura do 
Município de Ibitinga. 
7.8.2. Os recursos contra os atos de habilitação 
protocolados no PROTOCOLO localizado na Rua Miguel Landim, 
SP, aos cuidados da Comissão Permane
Município de Ibitinga; 
 
7.9. Os recursos contra as decisões da Comissão Permanente de Licitações nas fases de 
habilitação e julgamento das propostas, após sua apreciação e mantida a decisão, serão 
encaminhados ao (a) Prefeito (
seguida: 
a) na fase de habilitação retomar
b) na fase de julgamento da proposta comercial, se for o caso, promover
do certame e adjudicação do objeto ao vencedor.
 

7.10. Este Município de Ibiti
05 (cinco) dias úteis contados a partir da entrega da intimação, assinar o contrato, cuja minuta 
e parte integrante deste Edital;
 

7.11. Para assinatura do contrato, a empresa adjudicatária 
de garantia no valor correspondente 
7.11.1. A garantia poderá ser prestada por uma das seguintes modalidades:
a) Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes 
forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 
autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme 
definido pelo Ministério da Fazenda;
b) Seguro-garantia, na forma da legislação aplicável;
c) Fiança bancaria. 
 
7.11.2. O seguro-garantia DEVERÁ
a) Nas condições especiais a seguinte ressalva: “Para todos os efeitos desta cláusula, não se 
observa o disposto no item 9.2 das condições gerais (Circular Susep
2003), tendo em vista o que estabelece o inciso III do art. 80 da Lei no 8.666/93¨.
 
7.11.3. A fiança bancaria deverá conter:
a) Prazo de validade, que deverá corresponder ao período de vigência do contrato;

Caso não ocorra a hipótese prevista no item 7.5, a Comissão marcar
oportunamente, a data para a abertura dos envelopes nº II (proposta comercial).

se-ão atas circunstanciadas nas quais serão registradas todas as 
ocorrências sendo, ao final, assinadas pelos membros da Comissão Permanente de Lici
e pelos representantes devidamente credenciados. 

As comunicações referentes a este certame serão publicadas no DOE, Poder Executivo 

As impugnações e recursos deverão ser formulados nos prazos e na forma dispostos
As impugnações contra este Edital deverão ser dirigidas ao

Município de Ibitinga, protocolizados diretamente no setor de Protocolo da Prefeitura do 

Os recursos contra os atos de habilitação ou de julgamento desta licitação deverão ser 
protocolados no PROTOCOLO localizado na Rua Miguel Landim, nº 333, Centro, Ibitinga 
SP, aos cuidados da Comissão Permanente de Licitações e dirigidos ao

contra as decisões da Comissão Permanente de Licitações nas fases de 
habilitação e julgamento das propostas, após sua apreciação e mantida a decisão, serão 

Prefeito (a) Municipal para decidir sobre os mesmos, sendo que, em 

na fase de habilitação retomar-se-ão os procedimentos para o julgamento das propostas;
na fase de julgamento da proposta comercial, se for o caso, promover

do certame e adjudicação do objeto ao vencedor. 

Este Município de Ibitinga convocará o vencedor da presente licitação para, no prazo de 
teis contados a partir da entrega da intimação, assinar o contrato, cuja minuta 

e parte integrante deste Edital; 

Para assinatura do contrato, a empresa adjudicatária DEVERÁ comprovar a prestação 
de garantia no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor contratado;

A garantia poderá ser prestada por uma das seguintes modalidades:
Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes 

forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 
autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme 
definido pelo Ministério da Fazenda; 

a forma da legislação aplicável; 

DEVERÁ conter: 
Nas condições especiais a seguinte ressalva: “Para todos os efeitos desta cláusula, não se 

observa o disposto no item 9.2 das condições gerais (Circular Susep nº 232 de 03 de junho de 
2003), tendo em vista o que estabelece o inciso III do art. 80 da Lei no 8.666/93¨.

A fiança bancaria deverá conter: 
Prazo de validade, que deverá corresponder ao período de vigência do contrato;

 

 

Caso não ocorra a hipótese prevista no item 7.5, a Comissão marcará e divulgará, 
(proposta comercial). 

ão atas circunstanciadas nas quais serão registradas todas as 
ocorrências sendo, ao final, assinadas pelos membros da Comissão Permanente de Licitações 

As comunicações referentes a este certame serão publicadas no DOE, Poder Executivo – 

As impugnações e recursos deverão ser formulados nos prazos e na forma dispostos na lei; 
As impugnações contra este Edital deverão ser dirigidas ao (a) Prefeito (a) do 

Município de Ibitinga, protocolizados diretamente no setor de Protocolo da Prefeitura do 

ou de julgamento desta licitação deverão ser 
333, Centro, Ibitinga - 

nte de Licitações e dirigidos ao Prefeito (a) do 

contra as decisões da Comissão Permanente de Licitações nas fases de 
habilitação e julgamento das propostas, após sua apreciação e mantida a decisão, serão 

Municipal para decidir sobre os mesmos, sendo que, em 

ão os procedimentos para o julgamento das propostas; 
na fase de julgamento da proposta comercial, se for o caso, promover-se-á a homologação 

nga convocará o vencedor da presente licitação para, no prazo de 
teis contados a partir da entrega da intimação, assinar o contrato, cuja minuta 

comprovar a prestação 
do valor contratado; 

A garantia poderá ser prestada por uma das seguintes modalidades: 
Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes ter sido emitido sob a 

forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 
autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme 

Nas condições especiais a seguinte ressalva: “Para todos os efeitos desta cláusula, não se 
nº 232 de 03 de junho de 

2003), tendo em vista o que estabelece o inciso III do art. 80 da Lei no 8.666/93¨. 

Prazo de validade, que deverá corresponder ao período de vigência do contrato; 



b) Expressa afirmação do fiador de que, como devedor solidário, fará o pagamento que for 
devido, independentemente de interpelação judicial, caso o afiançado não cumpra suas 
obrigações; 
c) Não poderá constar ressalva quanto à cobertura de multa administrativa, em consonância 
com o inciso III do artigo 80 da Lei 
7.11.4. Se a caução for efetuada em dinheiro, esta deverá ser recolhida junto a agência da 
Caixa Econômica Federal ou demais bancos autorizados a receber receitas através dos guias 
de recolhimento gerados pel
pagamento com autenticação digital;
7.11.5. A não prestação de garantia equivale a recusa injustificada para a celebração do 
contrato, caracterizando descumprimento total da obrigação assumida, su
adjudicatário as penalidades legalmente estabelecidas.
 
8 – PRAZO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS
8.1. O prazo de execução e as condições de recebimento dos serviços estão 
Cláusulas Segunda e Terceira do contrato, cuja m
 
9 – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO E D
9.1. O contratado e a contratante 
Licitação da Obra. 
 
9.2. A CONTRATADA deverá fazer abertura e apresen
nos termos do art. 49, § 1º, da Lei
 
9.3. A Contratada deverá cumpri
eventuais alterações, sendo que:
a) Só serão permitidos media

projeto, sem possibilidade de valores a serem aditados.
b) Deverão, ainda, ser observados e cumpridos todos os projetos complementares.
c) A CONTRATADA deverá apontar e manter o diário de obras, que f

fiscalização da CONTRATANTE. 
 
9.4. A Contratante compete fiscalizar a obra na sua totalidade, bem com efetuar os 
pagamentos nos termos do contrato.
9.4.1. A execução da obra será fiscalizada freque
Obras Públicas, os quais registrarão todas as ocorrências e deficiências em relatório, nos 
termos da legislação vigente, sendo que os laudos deverão ser conferidos por outro Servidor 
da mesma Secretaria nos termos da Lei nº 8.666/93. 
 
10 – PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO
10.1. Os preços ofertados na 
todas e quaisquer despesas, tais como: materiais, mão de obra, equipamentos, transportes, 
alimentação, hospedagem, 
limpeza durante a execução das obras, taxas e impostos, inclusive alvarás, ligações 
provisórias e definitivas, acréscimos decorrentes de trabalhos noturnos, dominicais e feriados 
para cumprimento do prazo e regime de execuç
indiretamente, relacionadas com o custo para a consecução do objeto desta licitação, além
daquelas exigidas pelo CREA

do fiador de que, como devedor solidário, fará o pagamento que for 
devido, independentemente de interpelação judicial, caso o afiançado não cumpra suas 

Não poderá constar ressalva quanto à cobertura de multa administrativa, em consonância 
m o inciso III do artigo 80 da Lei nº 8.666/93. 

efetuada em dinheiro, esta deverá ser recolhida junto a agência da 
Caixa Econômica Federal ou demais bancos autorizados a receber receitas através dos guias 
de recolhimento gerados pelo Município de Ibitinga, com fornecimento de comprovante de 
pagamento com autenticação digital; 

A não prestação de garantia equivale a recusa injustificada para a celebração do 
contrato, caracterizando descumprimento total da obrigação assumida, su
adjudicatário as penalidades legalmente estabelecidas. 

PRAZO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS
O prazo de execução e as condições de recebimento dos serviços estão 

Cláusulas Segunda e Terceira do contrato, cuja minuta constitui o Anexo II deste Edital.

AS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO E DA CONTRATANTE
contratado e a contratante deverão cumprir todas as obrigações contidas neste Edital de 

A CONTRATADA deverá fazer abertura e apresentar comprovante da matrícula CEI, 
nos termos do art. 49, § 1º, da Lei nº 8.212/1991no primeiro pagamento.

cumprir na íntegra o projeto e memorial descritivo apresentados e 
eventuais alterações, sendo que: 

Só serão permitidos mediante concordância simultânea do responsável técnico e autor do 
projeto, sem possibilidade de valores a serem aditados. 
Deverão, ainda, ser observados e cumpridos todos os projetos complementares.
A CONTRATADA deverá apontar e manter o diário de obras, que f
fiscalização da CONTRATANTE.  

compete fiscalizar a obra na sua totalidade, bem com efetuar os 
pagamentos nos termos do contrato. 

A execução da obra será fiscalizada frequentemente pelos servidores da Secreta
Obras Públicas, os quais registrarão todas as ocorrências e deficiências em relatório, nos 
termos da legislação vigente, sendo que os laudos deverão ser conferidos por outro Servidor 
da mesma Secretaria nos termos da Lei nº 8.666/93.  

FORMA DE PAGAMENTO 
Os preços ofertados na Proposta Comercial do licitante deverão conter, além do lucro, 

todas e quaisquer despesas, tais como: materiais, mão de obra, equipamentos, transportes, 
alimentação, hospedagem, cargas, seguro, encargos sociais e trabalhistas,
limpeza durante a execução das obras, taxas e impostos, inclusive alvarás, ligações 
provisórias e definitivas, acréscimos decorrentes de trabalhos noturnos, dominicais e feriados 
para cumprimento do prazo e regime de execução e quaisquer outras que ocorram, direta ou 
indiretamente, relacionadas com o custo para a consecução do objeto desta licitação, além
daquelas exigidas pelo CREA/CAU. 

 

 

do fiador de que, como devedor solidário, fará o pagamento que for 
devido, independentemente de interpelação judicial, caso o afiançado não cumpra suas 

Não poderá constar ressalva quanto à cobertura de multa administrativa, em consonância 

efetuada em dinheiro, esta deverá ser recolhida junto a agência da 
Caixa Econômica Federal ou demais bancos autorizados a receber receitas através dos guias 

o Município de Ibitinga, com fornecimento de comprovante de 

A não prestação de garantia equivale a recusa injustificada para a celebração do 
contrato, caracterizando descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando o 

PRAZO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
O prazo de execução e as condições de recebimento dos serviços estão estabelecidos nas 

inuta constitui o Anexo II deste Edital. 

CONTRATANTE 
obrigações contidas neste Edital de 

tar comprovante da matrícula CEI, 
8.212/1991no primeiro pagamento. 

na íntegra o projeto e memorial descritivo apresentados e 

nte concordância simultânea do responsável técnico e autor do 

Deverão, ainda, ser observados e cumpridos todos os projetos complementares. 
A CONTRATADA deverá apontar e manter o diário de obras, que ficará à disposição da 

compete fiscalizar a obra na sua totalidade, bem com efetuar os 

pelos servidores da Secretaria de 
Obras Públicas, os quais registrarão todas as ocorrências e deficiências em relatório, nos 
termos da legislação vigente, sendo que os laudos deverão ser conferidos por outro Servidor 

deverão conter, além do lucro, 
todas e quaisquer despesas, tais como: materiais, mão de obra, equipamentos, transportes, 

is e trabalhistas, entre outros, 
limpeza durante a execução das obras, taxas e impostos, inclusive alvarás, ligações 
provisórias e definitivas, acréscimos decorrentes de trabalhos noturnos, dominicais e feriados 

ão e quaisquer outras que ocorram, direta ou 
indiretamente, relacionadas com o custo para a consecução do objeto desta licitação, além 



10.2. Os pagamentos serão realizados conforme condições estabelecidas na Cláusula Quarta
do Contrato, cuja minuta co
 
10.3. Os pagamentos, durante a execução do contrato, 
CONTRATANTE mediante emissão de cheque ou depósito na conta corrente, em nome da 
CONTRATADA, com base nos serviços efetivamente executados e medidos, respeitados os 
limites estabelecidos no Cronograma Físico
medição, acompanhada de documentos constantes em contrato (CRF, CND e GFIP), 
especialmente os comprovantes de abertura de CEI da Obra e seus competentes recolhimentos, 
nos termos da INRFB n.º 971, 
contratual.  
 
11 – SANÇÕES 
11.1. Aplicam-se a presente licitação as sanções previstas na L
prejuízo das abaixo descritas.
11.2. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração do Município de 
Ibitinga bem como a falta de documento necessário para a assinatura do contrato, caracteriza 
o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando
11.2.1. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato. 
 
11.3. O atraso injustificado na execução dos serviços, sem prejuízo do disposto no parágrafo 
primeiro do artigo 86 da Lei 
da obrigação não cumprida, a partir do primeiro dia útil seguinte ao término do prazo 
estipulado, na seguinte proporção: 
11.3.1.  Multa de 10% (dez por cento) até o 30º (trigésimo) dia de atraso; e 
11.3.2. Multa de 15% (quinze por cento) a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia de atraso até 
o 45º (quadragésimo quinto) dia de atraso. 
11.3.4. A partir do 46º (quadragésimo sexto) dia estará caracterizada a inexecução parcial da 
obrigação assumida – multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação não 
cumprida. 
 
Ibitinga, 27 de janeiro de 20
 

 

 

CRISTINA MARIA KALIL ARANTES
Prefeita Municipal 

Os pagamentos serão realizados conforme condições estabelecidas na Cláusula Quarta
do Contrato, cuja minuta constitui o Anexo II deste Edital e regras abaixo.

Os pagamentos, durante a execução do contrato, serão efetuados pela Tesouraria do 
CONTRATANTE mediante emissão de cheque ou depósito na conta corrente, em nome da 

DA, com base nos serviços efetivamente executados e medidos, respeitados os 
limites estabelecidos no Cronograma Físico-Financeiro, após a apresentação de planilha de 
medição, acompanhada de documentos constantes em contrato (CRF, CND e GFIP), 

os comprovantes de abertura de CEI da Obra e seus competentes recolhimentos, 
nos termos da INRFB n.º 971, fará a liberação da medição para pagamento dentro do prazo 

se a presente licitação as sanções previstas na Lei Federal n
prejuízo das abaixo descritas. 

A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração do Município de 

a falta de documento necessário para a assinatura do contrato, caracteriza 
o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o as seguintes penalidades: 

Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato.  

ificado na execução dos serviços, sem prejuízo do disposto no parágrafo 
primeiro do artigo 86 da Lei nº 8.666/93, sujeitará à contratada a multa de mora sobre o valor 
da obrigação não cumprida, a partir do primeiro dia útil seguinte ao término do prazo 

ipulado, na seguinte proporção:  
Multa de 10% (dez por cento) até o 30º (trigésimo) dia de atraso; e 
Multa de 15% (quinze por cento) a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia de atraso até 

o 45º (quadragésimo quinto) dia de atraso.  
A partir do 46º (quadragésimo sexto) dia estará caracterizada a inexecução parcial da 

multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação não 

de 2020. 

CRISTINA MARIA KALIL ARANTES 

 

 

Os pagamentos serão realizados conforme condições estabelecidas na Cláusula Quarta 
nstitui o Anexo II deste Edital e regras abaixo.  

serão efetuados pela Tesouraria do 
CONTRATANTE mediante emissão de cheque ou depósito na conta corrente, em nome da 

DA, com base nos serviços efetivamente executados e medidos, respeitados os 
Financeiro, após a apresentação de planilha de 

medição, acompanhada de documentos constantes em contrato (CRF, CND e GFIP), 
os comprovantes de abertura de CEI da Obra e seus competentes recolhimentos, 

liberação da medição para pagamento dentro do prazo 

ei Federal nº 8.666/93, sem 

A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração do Município de 

a falta de documento necessário para a assinatura do contrato, caracteriza 
o as seguintes penalidades:  

 

ificado na execução dos serviços, sem prejuízo do disposto no parágrafo 
multa de mora sobre o valor 

da obrigação não cumprida, a partir do primeiro dia útil seguinte ao término do prazo 

Multa de 10% (dez por cento) até o 30º (trigésimo) dia de atraso; e  
Multa de 15% (quinze por cento) a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia de atraso até 

A partir do 46º (quadragésimo sexto) dia estará caracterizada a inexecução parcial da 
multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação não 



 
- Título:- "REFORMA DO POSTO DE SAÚDE DE CAMBARATIBA
 
- Município:- Estância Turística de
 
- Proprietário:- Prefeitura Municipal da Estância Turística
 
- Responsável Técnico:- Arquiteta Ber
                   CAU A114814
 
- Local:- Rua José Amendola da Silva, Distrito de Cambaratiba 

Este memorial tem por finalidade, indicar materiais e chamar atenção quanto aos 
procedimentos dos diversos métodos cons
básicas para a reforma de prédio de alvenaria.

QUALIDADE DOS SERVIÇOS E MATERIAIS
Os serviços executados deverão obedecer rigorosamente às boas técnicas adotadas usualmente 
na engenharia, em consonância com
Técnicas em vigor. 
Todos os materiais a serem empregados na reforma
atendendo às normas técnicas e especificações da ABNT e da Prefeitura Municipal de 
Ibitinga. 
A aplicação dos materiais será rigorosamente supervisionada pela fiscalização, não sendo 
aceito aquele cuja qualidade seja inferior às especificadas. Em caso de dúvida, a fiscalização 
poderá exigir ensaios ou demais comprovações necessárias e a seu inteiro
 

Todo material e equipamento necessário para a execução dos trabalhos, bem como a vigilância 

do canteiro como um todo será de responsabilidade da Construtora vencedora.

Os materiais serão estocados sob a responsabilidade
transporte dos mesmos até o local da obra.
A construtora deverá recolher ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) referente à 
responsabilidade técnica pela execução da obra. Todas as ART's recolhidas deverão ter cópi
encaminhadas ao Setor de Licitações para arquivamento junto ao processo administrativo de licitação 
da obra. 
A construtora deverá colocar placa de execução na obra de acordo com as normas e exigências do 
CREA/SP a partir do início da execução das obras.

 
1. Serviços Preliminares

 
1.1.  Dedetização 

 

ANEXO I 
 

REFORMA DO POSTO DE SAÚDE DE CAMBARATIBA

Estância Turística de Ibitinga - Estado de São  Paulo

Prefeitura Municipal da Estância Turística de  Ibitinga

Arquiteta Bernardete Maria Senise Guedes 
CAU A114814-1 

Rua José Amendola da Silva, Distrito de Cambaratiba  
 

INTRODUÇÃO 
Este memorial tem por finalidade, indicar materiais e chamar atenção quanto aos 
procedimentos dos diversos métodos construtivos, fornecendo também orient
básicas para a reforma de prédio de alvenaria. 

 
QUALIDADE DOS SERVIÇOS E MATERIAIS

Os serviços executados deverão obedecer rigorosamente às boas técnicas adotadas usualmente 
na engenharia, em consonância com os critérios de aceitação e rejeição prescritos nas Normas 

serem empregados na reforma deverão ser de primeira qualidade, 
atendendo às normas técnicas e especificações da ABNT e da Prefeitura Municipal de 

A aplicação dos materiais será rigorosamente supervisionada pela fiscalização, não sendo 
aceito aquele cuja qualidade seja inferior às especificadas. Em caso de dúvida, a fiscalização 
poderá exigir ensaios ou demais comprovações necessárias e a seu inteiro

MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
Todo material e equipamento necessário para a execução dos trabalhos, bem como a vigilância 

do canteiro como um todo será de responsabilidade da Construtora vencedora.

Os materiais serão estocados sob a responsabilidade da Construtora vencedora, bem como o 
transporte dos mesmos até o local da obra. 
A construtora deverá recolher ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) referente à 
responsabilidade técnica pela execução da obra. Todas as ART's recolhidas deverão ter cópi
encaminhadas ao Setor de Licitações para arquivamento junto ao processo administrativo de licitação 

A construtora deverá colocar placa de execução na obra de acordo com as normas e exigências do 
CREA/SP a partir do início da execução das obras. 

 
DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

Serviços Preliminares 

 

 

REFORMA DO POSTO DE SAÚDE DE CAMBARATIBA" 

Paulo 

Ibitinga 

Este memorial tem por finalidade, indicar materiais e chamar atenção quanto aos 
trutivos, fornecendo também orientações técnicas 

QUALIDADE DOS SERVIÇOS E MATERIAIS 
Os serviços executados deverão obedecer rigorosamente às boas técnicas adotadas usualmente 

os critérios de aceitação e rejeição prescritos nas Normas 

deverão ser de primeira qualidade, 
atendendo às normas técnicas e especificações da ABNT e da Prefeitura Municipal de 

A aplicação dos materiais será rigorosamente supervisionada pela fiscalização, não sendo 
aceito aquele cuja qualidade seja inferior às especificadas. Em caso de dúvida, a fiscalização 
poderá exigir ensaios ou demais comprovações necessárias e a seu inteiro critério. 

Todo material e equipamento necessário para a execução dos trabalhos, bem como a vigilância 

do canteiro como um todo será de responsabilidade da Construtora vencedora. 

da Construtora vencedora, bem como o 

A construtora deverá recolher ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) referente à 
responsabilidade técnica pela execução da obra. Todas as ART's recolhidas deverão ter cópias 
encaminhadas ao Setor de Licitações para arquivamento junto ao processo administrativo de licitação 

A construtora deverá colocar placa de execução na obra de acordo com as normas e exigências do 



O item remunera a dedetização de todo o prédio, que abriga o Posto de Saúde do 
Distrito de Cambaratiba.
 

1.2.  Demolição manual de revestimento em massa de parede ou teto
 

O item remunera o fornecim
execução dos serviços de: demolição, fragmentação de revestimentos em massa em parede, ou 
teto, manualmente; a seleção e a acomodação manual do entulho em lotes. Normas técnicas: 
NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114.
Demolição do revestimento em massa, das paredes, da cozinha que está localizada do lado de 
fora. Para posterior execução de um novo revestimento.

 
1.3.  Retirada de folha de esquadria em madeira
 
O item remunera o fornecimento de mão de obra 
esquadria em madeira, a seleção e a guarda das peças reaproveitáveis.
Retirada das portas de 2,10 x 0,80 do prédio do posto, retirada também de todas as portas da 
edícula. 
 
1.4.  Retirada de batente com guarnição e peças l

 
O item remunera o fornecimento de mão de obra necessária para a retirada de batentes 
com guarnição e peças lineares em madeira, chumbados; remunera também a seleção e 
a guarda das peças reaproveitáveis.
Retirada dos batentes 
 

1.5.  Demolição manual de revestimento cerâmico, incluindo a base
 
O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária e ferramentas adequadas para a 
execução dos serviços de: demolição, fragmentação de revestimentos cerâmicos, i
base de assentamento, manualmente; a seleção e a acomodação manual do entulho em lotes. 
Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114.
Demolição do revestimento cerâmico dos banheiros, para posterior execução de um novo 
revestimento. 
 
1.6.  Demolição manual de concreto armado (fundos)
 
O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária e ferramentas adequadas para a 
execução dos serviços de: desmonte, demolição, fragmentação de elementos em concreto 
armado manualmente; a seleção e a acomodaç
técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114.
Demolição da estrutura da edícula.
 
1.7.  Demolição manual de alvenaria de elevação ou elemento vazado, incluindo 
revestimento 
 
O item remunera o fornecimento da mão de obra neces
execução dos serviços de: desmonte, demolição, fragmentação de elementos em alvenaria de 

O item remunera a dedetização de todo o prédio, que abriga o Posto de Saúde do 
Distrito de Cambaratiba. 

Demolição manual de revestimento em massa de parede ou teto

O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária e ferramentas adequadas para a 
execução dos serviços de: demolição, fragmentação de revestimentos em massa em parede, ou 
teto, manualmente; a seleção e a acomodação manual do entulho em lotes. Normas técnicas: 

15113 e NBR 15114. 
Demolição do revestimento em massa, das paredes, da cozinha que está localizada do lado de 
fora. Para posterior execução de um novo revestimento. 

Retirada de folha de esquadria em madeira 

O item remunera o fornecimento de mão de obra necessária para a retirada de folha de 
esquadria em madeira, a seleção e a guarda das peças reaproveitáveis. 
Retirada das portas de 2,10 x 0,80 do prédio do posto, retirada também de todas as portas da 

Retirada de batente com guarnição e peças lineares em madeira, chumbados

O item remunera o fornecimento de mão de obra necessária para a retirada de batentes 
guarnição e peças lineares em madeira, chumbados; remunera também a seleção e 

peças reaproveitáveis. 
Retirada dos batentes das portas acima citadas. 

Demolição manual de revestimento cerâmico, incluindo a base

O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária e ferramentas adequadas para a 
execução dos serviços de: demolição, fragmentação de revestimentos cerâmicos, i
base de assentamento, manualmente; a seleção e a acomodação manual do entulho em lotes. 
Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114. 
Demolição do revestimento cerâmico dos banheiros, para posterior execução de um novo 

ição manual de concreto armado (fundos) 

O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária e ferramentas adequadas para a 
execução dos serviços de: desmonte, demolição, fragmentação de elementos em concreto 
armado manualmente; a seleção e a acomodação manual do entulho em lotes. Normas 
técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114. 
Demolição da estrutura da edícula. 

Demolição manual de alvenaria de elevação ou elemento vazado, incluindo 

O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária e ferramentas adequadas para a 
execução dos serviços de: desmonte, demolição, fragmentação de elementos em alvenaria de 

 

 

O item remunera a dedetização de todo o prédio, que abriga o Posto de Saúde do 

Demolição manual de revestimento em massa de parede ou teto 

ento da mão de obra necessária e ferramentas adequadas para a 
execução dos serviços de: demolição, fragmentação de revestimentos em massa em parede, ou 
teto, manualmente; a seleção e a acomodação manual do entulho em lotes. Normas técnicas: 

Demolição do revestimento em massa, das paredes, da cozinha que está localizada do lado de 

necessária para a retirada de folha de 

Retirada das portas de 2,10 x 0,80 do prédio do posto, retirada também de todas as portas da 

ineares em madeira, chumbados 

O item remunera o fornecimento de mão de obra necessária para a retirada de batentes 
guarnição e peças lineares em madeira, chumbados; remunera também a seleção e 

Demolição manual de revestimento cerâmico, incluindo a base 

O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária e ferramentas adequadas para a 
execução dos serviços de: demolição, fragmentação de revestimentos cerâmicos, inclusive a 
base de assentamento, manualmente; a seleção e a acomodação manual do entulho em lotes. 

Demolição do revestimento cerâmico dos banheiros, para posterior execução de um novo 

O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária e ferramentas adequadas para a 
execução dos serviços de: desmonte, demolição, fragmentação de elementos em concreto 

ão manual do entulho em lotes. Normas 

Demolição manual de alvenaria de elevação ou elemento vazado, incluindo 

sária e ferramentas adequadas para a 
execução dos serviços de: desmonte, demolição, fragmentação de elementos em alvenaria de 



elevação ou elemento vazado, manualmente; a seleção e a acomodação manual do entulho em 
lotes. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 151
Demolição da alvenaria da edícula.
 
 
1.8. Retirada de esquadria metálica em geral (janelas dos fundos)

 
O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a retirada completa de 
esquadrias metálicas, em geral; a seleção e a guarda das
Retirada das janelas da edícula.
 
1.9. Retirada de forro qualquer em placas ou tiras fixadas

 
O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a retirada do forro em placas 
ou tiras fixadas, a seleção e a guarda das peças re
Retirada do forro só da área onde funciona o posto, não retirar da edícula, pois já está incluso 
no item de retirada de estrutura em madeira.
 
1.10. Retirada de estrutura em madeira tesoura 

 
O item remunera o forneciment
estrutura de madeira, em tesoura, para telhas de barro, a seleção e a guarda das peças 
reaproveitáveis. 
Retirada da estrutura da cobertura da edícula.
 
1.11. Retirada de telhamento em barro (fundos)

 
O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a retirada completa das 
telhas de barro, inclusive elementos de fixação, a seleção e a guarda das peças 
reaproveitáveis. 
Retirada das telhas da edícula.
 
1.12. Demolição manual de concreto simples
 
O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária e ferramentas adequadas para a 
execução dos serviços de: desmonte, demolição, fragmentação de elementos em concreto 
simples manualmente; a seleção e a acomodação manual do entulho em lotes. Normas 
técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114.
Demolição do piso da edícula.
 
1.13. Placa de identificação para obra
 
O item remunera o fornecimento de materiais, acessórios para fixação e a mão de obra 
necessária para instalação de placa para identificação da obra, engloban
referentes às placas do Governo do Estado de São Paulo, da empresa Gerenciadora, e do 
cronograma da obra, constituída por: chapa em aço galvanizado nº16 ou nº18, com tratamento 
anticorrosivo resistente às intempéries; Fundo em compensado de m
mm; requadro e estrutura em madeira; Marcas, logomarcas, assinaturas e título da obra, 
conforme especificações do Manual de Padronização de Assinaturas do Governo do Estado de 

elevação ou elemento vazado, manualmente; a seleção e a acomodação manual do entulho em 
lotes. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114. 
Demolição da alvenaria da edícula. 

Retirada de esquadria metálica em geral (janelas dos fundos)

O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a retirada completa de 
esquadrias metálicas, em geral; a seleção e a guarda das peças reaproveitáveis.
Retirada das janelas da edícula. 

Retirada de forro qualquer em placas ou tiras fixadas 

O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a retirada do forro em placas 
ou tiras fixadas, a seleção e a guarda das peças reaproveitáveis. 
Retirada do forro só da área onde funciona o posto, não retirar da edícula, pois já está incluso 
no item de retirada de estrutura em madeira. 

Retirada de estrutura em madeira tesoura - telhas de barro (fundos)

O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a retirada completa da 
estrutura de madeira, em tesoura, para telhas de barro, a seleção e a guarda das peças 

Retirada da estrutura da cobertura da edícula. 

Retirada de telhamento em barro (fundos) 

remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a retirada completa das 
telhas de barro, inclusive elementos de fixação, a seleção e a guarda das peças 

Retirada das telhas da edícula. 

Demolição manual de concreto simples 

emunera o fornecimento da mão de obra necessária e ferramentas adequadas para a 
execução dos serviços de: desmonte, demolição, fragmentação de elementos em concreto 
simples manualmente; a seleção e a acomodação manual do entulho em lotes. Normas 

NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114. 
Demolição do piso da edícula. 

Placa de identificação para obra 

O item remunera o fornecimento de materiais, acessórios para fixação e a mão de obra 
necessária para instalação de placa para identificação da obra, engloban
referentes às placas do Governo do Estado de São Paulo, da empresa Gerenciadora, e do 
cronograma da obra, constituída por: chapa em aço galvanizado nº16 ou nº18, com tratamento 
anticorrosivo resistente às intempéries; Fundo em compensado de madeira, espessura de 12 
mm; requadro e estrutura em madeira; Marcas, logomarcas, assinaturas e título da obra, 
conforme especificações do Manual de Padronização de Assinaturas do Governo do Estado de 

 

 

elevação ou elemento vazado, manualmente; a seleção e a acomodação manual do entulho em 

Retirada de esquadria metálica em geral (janelas dos fundos) 

O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a retirada completa de 
peças reaproveitáveis. 

O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a retirada do forro em placas 

Retirada do forro só da área onde funciona o posto, não retirar da edícula, pois já está incluso 

telhas de barro (fundos) 

o da mão de obra necessária para a retirada completa da 
estrutura de madeira, em tesoura, para telhas de barro, a seleção e a guarda das peças 

remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a retirada completa das 
telhas de barro, inclusive elementos de fixação, a seleção e a guarda das peças 

emunera o fornecimento da mão de obra necessária e ferramentas adequadas para a 
execução dos serviços de: desmonte, demolição, fragmentação de elementos em concreto 
simples manualmente; a seleção e a acomodação manual do entulho em lotes. Normas 

O item remunera o fornecimento de materiais, acessórios para fixação e a mão de obra 
necessária para instalação de placa para identificação da obra, englobando os módulos 
referentes às placas do Governo do Estado de São Paulo, da empresa Gerenciadora, e do 
cronograma da obra, constituída por: chapa em aço galvanizado nº16 ou nº18, com tratamento 

adeira, espessura de 12 
mm; requadro e estrutura em madeira; Marcas, logomarcas, assinaturas e título da obra, 
conforme especificações do Manual de Padronização de Assinaturas do Governo do Estado de 



São Paulo e da empresa Gerenciadora; Pontaletes de 
Quarubarana ou Cedrinho), ou 
remunera as placas dos fornecedores.
Placa deverá ter 2,00 metros de altura e 3,20 metros de comprimento.
 
2. Reparos (pisos e paredes)
 
2.1.  Reparo de trincas rasas até 5,0 mm de largura, na massa
 
O item remunera o fornecimento de: fundo preparador; referência comercial fundo preparador 
de paredes, fabricação Suvinil, ou equivalente; diluente; referência comercial Diluente 6870 
fabricação Suvinil ou equivalente; impermeabilizante acrílico; referência comercial Suviflex 
fabricação Suvinil ou equivalente; emulsão acrílica para vedação de trincas; referência 
comercial Selatrinca fabricação Suvinil ou equivalente; fita auto
referência comercial Fitafix ou equivalente; materiais acessórios e a mão de obra necessária 
para a execução dos serviços: abertura da trinca formando um "V", com largura até 10,0 mm e 
profundidade de até 8,0 mm; lixamento e remoção do pó; aplicação de uma demão do
preparador com diluente, preparado na proporção 2:1 (duas partes de fundo preparador e uma 
parte de diluente); aplicação da emulsão acrílica vedante, em duas etapas, sendo a segunda 24 
horas após a primeira; uma demão de impermeabilizante acrílico, 
colagem da fita auto-adesiva; aplicação, sobre a fita adesiva, da segunda demão de 
impermeabilizante acrílico, diluído com 10% de água, em superfícies que apresentam trincas 
rasas com até 5,0 mm de largura, na massa.
Reparos necessários em algumas paredes que contêm trincas.
 
2.2.  Broca em concreto armado diâmetro de 20 cm 
 
O item remunera o fornecimento dos materiais e a mão de obra para a perfuração, armação, 
preparo e lançamento do concreto, para a execução de 
Execução de brocas para a construção de um novo muro, deverão ser executadas 7 brocas de 
2,50 metros de profundidade.
 
2.3.  Escavação manual em solo de 1ª e 2ª categoria em vala ou cava até 1,5 m 
(baldrame para novo muro)
 
O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a escavação manual em solo 
de 1ª e 2ª categorias em valas ou cavas até 1,5 m de profundidade.
Escavação do terreno para a execução das vigas baldrame.
 
2.4.  Lastro de pedra britada (baldrame)
 
O item remunera o fornecimento de pedra britada em números médios e a mão de obra 
necessária para o apiloamento do terreno e execução do lastro.
Lastro de pedra que deve ser colocado nas valas escavadas, para posterior concretagem.
 
2.5.  Armadura em barra de aço CA
 
O item remunera o fornecimento de aço CA
dobramento, transporte e colocação de armaduras de qualquer bitola e qualquer comprimento; 

São Paulo e da empresa Gerenciadora; Pontaletes de “Erisma uncinatum” 

Quarubarana ou Cedrinho), ou “Qualea spp” (conhecida como Cambará), de 3" x 3". Não 
remunera as placas dos fornecedores. 
Placa deverá ter 2,00 metros de altura e 3,20 metros de comprimento. 

Reparos (pisos e paredes) 

de trincas rasas até 5,0 mm de largura, na massa 

O item remunera o fornecimento de: fundo preparador; referência comercial fundo preparador 
de paredes, fabricação Suvinil, ou equivalente; diluente; referência comercial Diluente 6870 

equivalente; impermeabilizante acrílico; referência comercial Suviflex 
fabricação Suvinil ou equivalente; emulsão acrílica para vedação de trincas; referência 
comercial Selatrinca fabricação Suvinil ou equivalente; fita auto-adesiva em poliéster; 

a comercial Fitafix ou equivalente; materiais acessórios e a mão de obra necessária 
para a execução dos serviços: abertura da trinca formando um "V", com largura até 10,0 mm e 
profundidade de até 8,0 mm; lixamento e remoção do pó; aplicação de uma demão do
preparador com diluente, preparado na proporção 2:1 (duas partes de fundo preparador e uma 
parte de diluente); aplicação da emulsão acrílica vedante, em duas etapas, sendo a segunda 24 
horas após a primeira; uma demão de impermeabilizante acrílico, diluído com 10% de água; 

adesiva; aplicação, sobre a fita adesiva, da segunda demão de 
impermeabilizante acrílico, diluído com 10% de água, em superfícies que apresentam trincas 
rasas com até 5,0 mm de largura, na massa. 

ários em algumas paredes que contêm trincas. 

Broca em concreto armado diâmetro de 20 cm - completa (novo muro)

O item remunera o fornecimento dos materiais e a mão de obra para a perfuração, armação, 
preparo e lançamento do concreto, para a execução de brocas com diâmetro de 20 cm.
Execução de brocas para a construção de um novo muro, deverão ser executadas 7 brocas de 
2,50 metros de profundidade. 

Escavação manual em solo de 1ª e 2ª categoria em vala ou cava até 1,5 m 
(baldrame para novo muro) 

remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a escavação manual em solo 
de 1ª e 2ª categorias em valas ou cavas até 1,5 m de profundidade. 
Escavação do terreno para a execução das vigas baldrame. 

Lastro de pedra britada (baldrame) 

era o fornecimento de pedra britada em números médios e a mão de obra 
necessária para o apiloamento do terreno e execução do lastro. 
Lastro de pedra que deve ser colocado nas valas escavadas, para posterior concretagem.

Armadura em barra de aço CA-50 (A ou B) fyk = 500 MPa (baldrame)

O item remunera o fornecimento de aço CA-50 (A ou B) com fyk igual 500 MPa, 
dobramento, transporte e colocação de armaduras de qualquer bitola e qualquer comprimento; 

 

 

ma uncinatum” (conhecido como 
(conhecida como Cambará), de 3" x 3". Não 

O item remunera o fornecimento de: fundo preparador; referência comercial fundo preparador 
de paredes, fabricação Suvinil, ou equivalente; diluente; referência comercial Diluente 6870 

equivalente; impermeabilizante acrílico; referência comercial Suviflex 
fabricação Suvinil ou equivalente; emulsão acrílica para vedação de trincas; referência 

adesiva em poliéster; 
a comercial Fitafix ou equivalente; materiais acessórios e a mão de obra necessária 

para a execução dos serviços: abertura da trinca formando um "V", com largura até 10,0 mm e 
profundidade de até 8,0 mm; lixamento e remoção do pó; aplicação de uma demão do fundo 
preparador com diluente, preparado na proporção 2:1 (duas partes de fundo preparador e uma 
parte de diluente); aplicação da emulsão acrílica vedante, em duas etapas, sendo a segunda 24 

diluído com 10% de água; 
adesiva; aplicação, sobre a fita adesiva, da segunda demão de 

impermeabilizante acrílico, diluído com 10% de água, em superfícies que apresentam trincas 

completa (novo muro) 

O item remunera o fornecimento dos materiais e a mão de obra para a perfuração, armação, 
brocas com diâmetro de 20 cm. 

Execução de brocas para a construção de um novo muro, deverão ser executadas 7 brocas de 

Escavação manual em solo de 1ª e 2ª categoria em vala ou cava até 1,5 m 

remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a escavação manual em solo 

era o fornecimento de pedra britada em números médios e a mão de obra 

Lastro de pedra que deve ser colocado nas valas escavadas, para posterior concretagem. 

ou B) fyk = 500 MPa (baldrame) 

50 (A ou B) com fyk igual 500 MPa, 
dobramento, transporte e colocação de armaduras de qualquer bitola e qualquer comprimento; 



estão incluídos no item os serviços e materiais secundári
decorrentes de desbitolamento, cortes e pontas de traspasse para emendas.
Ferragem para armadura da viga baldrame.
 
2.6.  Armadura em barra de aço CA
 
O item remunera o fornecimento de aço 
dobramento, transporte e colocação de armaduras de qualquer bitola e qualquer comprimento; 
estão incluídos no item os serviços e materiais secundários como arame, espaçadores, perdas 
decorrentes de desbitolamento, cort
Ferragem para a execução dos estribos da armadura da viga baldrame.
 
2.7.  Concreto usinado, fck = 25 Mpa (baldrame)
 
O item remunera o fornecimento, posto obra, de concreto usinado, resistência mínima à 
compressão de 25 MPa, plasticidade "slump" de 5 
Concreto para as vigas baldrame.
 
2.8.  Lançamento e adensamento de concreto ou massa em fundação (baldrame)
 
O item remunera o fornecimento de equipamentos e mão de obra necessários para o tr
interno à obra, lançamento e adensamento de concreto ou massa em fundação.
 
2.9. Impermeabilização em pintura de asfalto oxidado com solventes orgânicos, sobre 
massa 
 
O item remunera o fornecimento de impermeabilização flexível em pintura asfáltica com
solventes orgânicos, compreendendo:

  Solução asfáltica composta por asfalto modificado e solventes orgânicos, com as 
características técnicas: Densidade > 0,90 g/cm³, conforme NBR 5829, secagem ao toque < 
2h40min; referência comercial Denvermanta Primer ou Impermanta Primer da Dever Global,
Viabit da Viapol, LW 55 da Lwart, Neutrol da Otto Baumgart, Protex da Wolf. Hacker, Igol 
A da Sika ou equivalente, desde que atenda às exigências mínimas da NBR 9686 e às 
características técnicas acima descritas.
Remunera também limpeza da superfície, mat
para 
a execução dos serviços. 
Impermeabilização das vigas baldrame.
 
2.10. Armadura em barra de aço CA
 
O item remunera o fornecimento de aço CA
dobramento, transporte e colocação de armaduras de qualquer bitola e qualquer comprimento; 
estão incluídos no item os serviços e materiais secundários como arame, espaçadores, perdas 
decorrentes de desbitolamento, cortes e pontas de traspasse para emendas.
Ferragem para armadura dos pilares.
 
2.11. Armadura em barra de aço CA

estão incluídos no item os serviços e materiais secundários como arame, espaçadores, perdas 
decorrentes de desbitolamento, cortes e pontas de traspasse para emendas.
Ferragem para armadura da viga baldrame. 

Armadura em barra de aço CA-60 (A ou B) fyk = 600 MPa (baldrame)

O item remunera o fornecimento de aço CA-60 (A ou B) com fyk igual 600 MPa, 
dobramento, transporte e colocação de armaduras de qualquer bitola e qualquer comprimento; 
estão incluídos no item os serviços e materiais secundários como arame, espaçadores, perdas 
decorrentes de desbitolamento, cortes e pontas de traspasse para emendas.
Ferragem para a execução dos estribos da armadura da viga baldrame. 

Concreto usinado, fck = 25 Mpa (baldrame) 

O item remunera o fornecimento, posto obra, de concreto usinado, resistência mínima à 
Pa, plasticidade "slump" de 5 +/-  1 cm, preparado com britas 1 e 2.

Concreto para as vigas baldrame. 

Lançamento e adensamento de concreto ou massa em fundação (baldrame)

O item remunera o fornecimento de equipamentos e mão de obra necessários para o tr
interno à obra, lançamento e adensamento de concreto ou massa em fundação.

Impermeabilização em pintura de asfalto oxidado com solventes orgânicos, sobre 

O item remunera o fornecimento de impermeabilização flexível em pintura asfáltica com
solventes orgânicos, compreendendo: 

Solução asfáltica composta por asfalto modificado e solventes orgânicos, com as 
características técnicas: Densidade > 0,90 g/cm³, conforme NBR 5829, secagem ao toque < 
2h40min; referência comercial Denvermanta Primer ou Impermanta Primer da Dever Global,
Viabit da Viapol, LW 55 da Lwart, Neutrol da Otto Baumgart, Protex da Wolf. Hacker, Igol 
A da Sika ou equivalente, desde que atenda às exigências mínimas da NBR 9686 e às 
características técnicas acima descritas. 
Remunera também limpeza da superfície, materiais acessórios e a mão de obra necessária 

Impermeabilização das vigas baldrame. 

Armadura em barra de aço CA-50 (A ou B) fyk = 500 MPa (pilares)

O item remunera o fornecimento de aço CA-50 (A ou B) com fyk igual 500 MPa, 
obramento, transporte e colocação de armaduras de qualquer bitola e qualquer comprimento; 

estão incluídos no item os serviços e materiais secundários como arame, espaçadores, perdas 
decorrentes de desbitolamento, cortes e pontas de traspasse para emendas.
Ferragem para armadura dos pilares. 

Armadura em barra de aço CA-60 (A ou B) fyk = 600 MPa (pilares)

 

 

os como arame, espaçadores, perdas 
decorrentes de desbitolamento, cortes e pontas de traspasse para emendas. 

60 (A ou B) fyk = 600 MPa (baldrame) 

60 (A ou B) com fyk igual 600 MPa, 
dobramento, transporte e colocação de armaduras de qualquer bitola e qualquer comprimento; 
estão incluídos no item os serviços e materiais secundários como arame, espaçadores, perdas 

es e pontas de traspasse para emendas. 

O item remunera o fornecimento, posto obra, de concreto usinado, resistência mínima à 
1 cm, preparado com britas 1 e 2. 

Lançamento e adensamento de concreto ou massa em fundação (baldrame) 

O item remunera o fornecimento de equipamentos e mão de obra necessários para o transporte 
interno à obra, lançamento e adensamento de concreto ou massa em fundação. 

Impermeabilização em pintura de asfalto oxidado com solventes orgânicos, sobre 

O item remunera o fornecimento de impermeabilização flexível em pintura asfáltica com 

Solução asfáltica composta por asfalto modificado e solventes orgânicos, com as 
características técnicas: Densidade > 0,90 g/cm³, conforme NBR 5829, secagem ao toque < 
2h40min; referência comercial Denvermanta Primer ou Impermanta Primer da Dever Global, 
Viabit da Viapol, LW 55 da Lwart, Neutrol da Otto Baumgart, Protex da Wolf. Hacker, Igol 
A da Sika ou equivalente, desde que atenda às exigências mínimas da NBR 9686 e às 

eriais acessórios e a mão de obra necessária 

50 (A ou B) fyk = 500 MPa (pilares) 

50 (A ou B) com fyk igual 500 MPa, 
obramento, transporte e colocação de armaduras de qualquer bitola e qualquer comprimento; 

estão incluídos no item os serviços e materiais secundários como arame, espaçadores, perdas 
decorrentes de desbitolamento, cortes e pontas de traspasse para emendas. 

60 (A ou B) fyk = 600 MPa (pilares) 



 
O item remunera o fornecimento de aço CA
dobramento, transporte e colocação de armaduras de qualquer bitola e qualquer 
estão incluídos no item os serviços e materiais secundários como arame, espaçadores, perdas 
decorrentes de desbitolamento, cortes e pontas de traspasse para emendas.
Ferragem para a execução dos estribos da armadura dos pilares.
 
2.12. Forma em madeira comum para estrutura (pilares)
 
O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra necessários para a execução e 
instalação de formas para estrutura, em tábua de "
Quarubarana ou Cedrinho) ou 
pontaletes de "Erisma uncinatum" 

spp" (conhecida como Cambará) de 3" x 3"; incluindo cimbramento até 3,00 m de altura, 
gravatas, sarrafos de enrijecimento, desmoldante, des
Execução de formas, para posterior concretagem dos pilares.
 
2.13. Concreto usinado, fck = 25 Mpa (pilares)
 
O item remunera o fornecimento, posto obra, de concreto usinado, resistência mínima à 
compressão de 25 MPa, plasticidade "slump" 
Concreto utilizado nos pilares.
 
2.14. Lançamento e adensamento de concreto ou massa em estrutura (pilares)
 
O item remunera o fornecimento de equipamentos e mão de obra necessários para o transporte
interno à obra, lançamento e adensamento de concreto ou massa em estrutura.
Concretagem dos pilares. 
 
2.15. Alvenaria de bloco de concreto de vedação de 14 x 19 x 39 cm 
 
O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra necessária para a execução de 
alvenaria de vedação, para uso revestido / aparente, confeccionada em bloco vazado de 
concreto de 14 x 19 x 39 cm e resistência mínima a compressão de 3 MPa; classe C; assentada 
com argamassa mista de cimento, cal hidratada e areia. Norma técnica: NBR 6136.
Blocos que serão utilizados para a construção de um novo muro.
 
2.16. Chapisco (novo muro)
 
O item remunera o fornecimento de cimento, areia e a mão de obra necessária para a 
execução 
do chapisco. 
As faces interna e externa do novo muro deverão ser chapiscadas.
 
2.17. Emboço desempenado com espuma de poliéster (novo muro)
 
O item remunera o fornecimento de cal hidratada, areia, cimento e a mão de obra necessária 
para a execução do emboço desempenado com espuma de poliéster.
Execução de emboço desempenado, nas faces interna e ext

O item remunera o fornecimento de aço CA-60 (A ou B) com fyk igual 600 MPa, 
dobramento, transporte e colocação de armaduras de qualquer bitola e qualquer 
estão incluídos no item os serviços e materiais secundários como arame, espaçadores, perdas 
decorrentes de desbitolamento, cortes e pontas de traspasse para emendas.
Ferragem para a execução dos estribos da armadura dos pilares. 

ira comum para estrutura (pilares) 

O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra necessários para a execução e 
instalação de formas para estrutura, em tábua de "Erisma uncinatum" 

Quarubarana ou Cedrinho) ou "Qualea spp" (conhecida como Cambará) de 1" x 12" e 
Erisma uncinatum" (conhecido como Quarubarana ou Cedrinho) ou 

(conhecida como Cambará) de 3" x 3"; incluindo cimbramento até 3,00 m de altura, 
gravatas, sarrafos de enrijecimento, desmoldante, desforma e descimbramento.
Execução de formas, para posterior concretagem dos pilares. 

Concreto usinado, fck = 25 Mpa (pilares) 

O item remunera o fornecimento, posto obra, de concreto usinado, resistência mínima à 
compressão de 25 MPa, plasticidade "slump" de 5 +/- 1 cm, preparado com britas 1 e 2.
Concreto utilizado nos pilares. 

Lançamento e adensamento de concreto ou massa em estrutura (pilares)

O item remunera o fornecimento de equipamentos e mão de obra necessários para o transporte
çamento e adensamento de concreto ou massa em estrutura.

Alvenaria de bloco de concreto de vedação de 14 x 19 x 39 cm 

O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra necessária para a execução de 
vedação, para uso revestido / aparente, confeccionada em bloco vazado de 

concreto de 14 x 19 x 39 cm e resistência mínima a compressão de 3 MPa; classe C; assentada 
com argamassa mista de cimento, cal hidratada e areia. Norma técnica: NBR 6136.

serão utilizados para a construção de um novo muro. 

Chapisco (novo muro) 

O item remunera o fornecimento de cimento, areia e a mão de obra necessária para a 

As faces interna e externa do novo muro deverão ser chapiscadas. 

sempenado com espuma de poliéster (novo muro)

O item remunera o fornecimento de cal hidratada, areia, cimento e a mão de obra necessária 
para a execução do emboço desempenado com espuma de poliéster. 
Execução de emboço desempenado, nas faces interna e externa do novo muro.

 

 

60 (A ou B) com fyk igual 600 MPa, 
dobramento, transporte e colocação de armaduras de qualquer bitola e qualquer comprimento; 
estão incluídos no item os serviços e materiais secundários como arame, espaçadores, perdas 
decorrentes de desbitolamento, cortes e pontas de traspasse para emendas. 

O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra necessários para a execução e 
Erisma uncinatum" (conhecido como 

ida como Cambará) de 1" x 12" e 
(conhecido como Quarubarana ou Cedrinho) ou "Qualea 

(conhecida como Cambará) de 3" x 3"; incluindo cimbramento até 3,00 m de altura, 
forma e descimbramento. 

O item remunera o fornecimento, posto obra, de concreto usinado, resistência mínima à 
1 cm, preparado com britas 1 e 2. 

Lançamento e adensamento de concreto ou massa em estrutura (pilares) 

O item remunera o fornecimento de equipamentos e mão de obra necessários para o transporte 
çamento e adensamento de concreto ou massa em estrutura. 

Alvenaria de bloco de concreto de vedação de 14 x 19 x 39 cm - classe C 

O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra necessária para a execução de 
vedação, para uso revestido / aparente, confeccionada em bloco vazado de 

concreto de 14 x 19 x 39 cm e resistência mínima a compressão de 3 MPa; classe C; assentada 
com argamassa mista de cimento, cal hidratada e areia. Norma técnica: NBR 6136. 

O item remunera o fornecimento de cimento, areia e a mão de obra necessária para a 

 

O item remunera o fornecimento de cal hidratada, areia, cimento e a mão de obra necessária 

erna do novo muro. 



 
2.18. Lastro de pedra britada (novo piso)
 
O item remunera o fornecimento de pedra britada em números médios e a mão de obra
necessária para o apiloamento do terreno e execução do lastro.
Lastro de pedra britada, que deve ser colocado no solo
 
2.19. Concreto usinado, fck = 25 Mpa (novo piso)
 
O item remunera o fornecimento, posto obra, de concreto usinado, resistência mínima à 
compressão de 25 MPa, plasticidade "slump" de 5 
Concreto para a execução de um novo piso.
 
2.20. Lançamento e adensamento de concreto ou massa em estrutura (novo piso)
 
O item remunera o fornecimento de equipamentos e mão de obra necessários para o transporte 
interno à obra, lançamento e adensamento de concreto ou massa em es
Concretagem do novo piso, 5 cm de espessura.
 
3. Revestimentos 

 
3.1.  Chapisco (banheiros e cozinha de fora)
 
O item remunera o fornecimento de cimento, areia e a mão de obra necessária para a 
execução do chapisco. 
O chapisco deverá ser executado em todas
banheiros. 
 
3.2.  Reboco (banheiros e cozinha de fora)
 
O item remunera o fornecimento de cal hidratada, areia e a mão de obra necessária para a
execução do reboco. 
Assim como o chapisco, o reboco deverá ser executado
fora e dos banheiros. 
 
3.3.  Revestimento em placa cerâmica esmaltada de 15x15 cm, tipo monocolor, 
assentado e rejuntado com argamassa industrializada
 
O item remunera o fornecimento, assentamento e rejuntamento de placa cerâm
de primeira qualidade (classe A ou classe extra), indicada para revestimentos 
internos/externos de paredes, formato 15 x 15 cm, estilo monocolor, com as seguintes 
características: 
 
a) Referência comercial: linha Piscina da Eliane ou equivale
b) Absorção de água: Abs > 10%, grupo BIII classificação Porosos (alta absorção, resistência 
mecânica baixa); 
c) Resistência química: mínima classe B (média resistência química a produtos domésticos e
de piscinas); 
d) Resistência ao manchamento: mínim

Lastro de pedra britada (novo piso) 

O item remunera o fornecimento de pedra britada em números médios e a mão de obra
necessária para o apiloamento do terreno e execução do lastro. 
Lastro de pedra britada, que deve ser colocado no solo, antes da concretagem.

Concreto usinado, fck = 25 Mpa (novo piso) 

O item remunera o fornecimento, posto obra, de concreto usinado, resistência mínima à 
compressão de 25 MPa, plasticidade "slump" de 5 + 1 cm, preparado com britas 1 e 2.

xecução de um novo piso. 

Lançamento e adensamento de concreto ou massa em estrutura (novo piso)

O item remunera o fornecimento de equipamentos e mão de obra necessários para o transporte 
interno à obra, lançamento e adensamento de concreto ou massa em estrutura.
Concretagem do novo piso, 5 cm de espessura. 

Chapisco (banheiros e cozinha de fora) 

O item remunera o fornecimento de cimento, areia e a mão de obra necessária para a 

O chapisco deverá ser executado em todas as paredes da cozinha de fora e também dos 

Reboco (banheiros e cozinha de fora) 

O item remunera o fornecimento de cal hidratada, areia e a mão de obra necessária para a

Assim como o chapisco, o reboco deverá ser executado em todas as paredes da cozinha de 

Revestimento em placa cerâmica esmaltada de 15x15 cm, tipo monocolor, 
assentado e rejuntado com argamassa industrializada 

O item remunera o fornecimento, assentamento e rejuntamento de placa cerâm
de primeira qualidade (classe A ou classe extra), indicada para revestimentos 
internos/externos de paredes, formato 15 x 15 cm, estilo monocolor, com as seguintes 

Referência comercial: linha Piscina da Eliane ou equivalente; 
Absorção de água: Abs > 10%, grupo BIII classificação Porosos (alta absorção, resistência 

Resistência química: mínima classe B (média resistência química a produtos domésticos e

Resistência ao manchamento: mínima classe de limpabilidade 3 (mancha removível com

 

 

O item remunera o fornecimento de pedra britada em números médios e a mão de obra 

, antes da concretagem. 

O item remunera o fornecimento, posto obra, de concreto usinado, resistência mínima à 
1 cm, preparado com britas 1 e 2. 

Lançamento e adensamento de concreto ou massa em estrutura (novo piso) 

O item remunera o fornecimento de equipamentos e mão de obra necessários para o transporte 
trutura. 

O item remunera o fornecimento de cimento, areia e a mão de obra necessária para a 

as paredes da cozinha de fora e também dos 

O item remunera o fornecimento de cal hidratada, areia e a mão de obra necessária para a 

em todas as paredes da cozinha de 

Revestimento em placa cerâmica esmaltada de 15x15 cm, tipo monocolor, 

O item remunera o fornecimento, assentamento e rejuntamento de placa cerâmica esmaltada, 
de primeira qualidade (classe A ou classe extra), indicada para revestimentos 
internos/externos de paredes, formato 15 x 15 cm, estilo monocolor, com as seguintes 

Absorção de água: Abs > 10%, grupo BIII classificação Porosos (alta absorção, resistência 

Resistência química: mínima classe B (média resistência química a produtos domésticos e 

a classe de limpabilidade 3 (mancha removível com 



produto de limpeza forte); 
e) Resistente ao choque térmico;
f) Antiderrapante: não 
 
Remunera também o fornecimento de argamassa colante industrializada tipo AC
flexível em diversas cores e a mão 
e preparo da superfície de assentamento, preparo e aplicação da argamassa colante 
industrializada, assentamento das peças conforme exigências das normas e recomendações 
dos fabricantes e rejuntamen
serviços de regularização da superfície. 
Normas técnicas: NBR 13816, NBR 13817, NBR 13818 e NBR 14081
Execução de um novo revestimento cerâmico nos dois banheiros e na cozinha de fora.
 
4. Esquadrias 

 
4.1.  Porta lisa de madeira, interna "PIM", para acabamento em pintura, padrão 
dimensional médio/pesado, com ferragens, completo 
 
O item remunera o fornecimento da folha de porta sólida lisa em madeira, acabamento base 
pintura; guarnição, alizar/batente em madeira; 03 dobradiças em aço inoxidável 304; ferragem 
completa com fechadura mecânica máquina 55 mm e maçaneta tipo alavanca para porta 
interna 01 folha (ferragem para tráfego intenso de 100.000 ciclos de abertura e fechamento); 
acessórios e mão de obra necessária para montagem e instalação completa da porta.
Instalação de 05 novas portas no posto.
  
5. Instalações Elétricas
5.1.  Instalações Elétricas
 
Verba destinada à execução de reparos nas instalações elétricas, como na fiação. Instalação de 
novas tomadas e interruptores, assim como luminárias e lâmpadas.
 
6. Instalações Hidráulicas
 
6.1.  Reparos gerais e tubulações
 
Verba destinada à execução de reparos nas tubulações de água fria e esgoto. Além da 
instalação de válvulas de descarga. Verificação das condi
 
7. Pintura 
 
7.1.  Tinta látex antimofo em massa, inclusive preparo
 
O item remunera o fornecimento de selador de tinta para pintura látex standard à base de 
emulsão acrílica modificada, aditivada com Silthane (silicone e poliuretano),
conforme norma NBR 11702, acabamento fosco aveludado, resistente ao mofo, sol, chuva e 
maresia; referência comercial Coralmur fabricação Coral ou equivalente. Remunera também 
materiais acessórios e mão de obra necessária para a execução d
superfície, lixamento, remoção do pó e aplicação do selador, conforme recomendações do 

 
Resistente ao choque térmico; 

Remunera também o fornecimento de argamassa colante industrializada tipo AC
flexível em diversas cores e a mão de obra necessária para a execução dos serviços de limpeza 
e preparo da superfície de assentamento, preparo e aplicação da argamassa colante 
industrializada, assentamento das peças conforme exigências das normas e recomendações 
dos fabricantes e rejuntamento das placas com junta média de 3 mm. Não remunera os 
serviços de regularização da superfície.  
Normas técnicas: NBR 13816, NBR 13817, NBR 13818 e NBR 14081-1.
Execução de um novo revestimento cerâmico nos dois banheiros e na cozinha de fora.

Porta lisa de madeira, interna "PIM", para acabamento em pintura, padrão 
dimensional médio/pesado, com ferragens, completo - 80 x 210 cm 

O item remunera o fornecimento da folha de porta sólida lisa em madeira, acabamento base 
batente em madeira; 03 dobradiças em aço inoxidável 304; ferragem 

completa com fechadura mecânica máquina 55 mm e maçaneta tipo alavanca para porta 
interna 01 folha (ferragem para tráfego intenso de 100.000 ciclos de abertura e fechamento); 

o de obra necessária para montagem e instalação completa da porta.
Instalação de 05 novas portas no posto. 

Instalações Elétricas 
Instalações Elétricas 

Verba destinada à execução de reparos nas instalações elétricas, como na fiação. Instalação de 
tomadas e interruptores, assim como luminárias e lâmpadas. 

Instalações Hidráulicas 

Reparos gerais e tubulações 

Verba destinada à execução de reparos nas tubulações de água fria e esgoto. Além da 
instalação de válvulas de descarga. Verificação das condições do reservatório d’água.

Tinta látex antimofo em massa, inclusive preparo 

O item remunera o fornecimento de selador de tinta para pintura látex standard à base de 
emulsão acrílica modificada, aditivada com Silthane (silicone e poliuretano),
conforme norma NBR 11702, acabamento fosco aveludado, resistente ao mofo, sol, chuva e 
maresia; referência comercial Coralmur fabricação Coral ou equivalente. Remunera também 
materiais acessórios e mão de obra necessária para a execução dos serviços de: limpeza da 
superfície, lixamento, remoção do pó e aplicação do selador, conforme recomendações do 

 

 

Remunera também o fornecimento de argamassa colante industrializada tipo AC-I, rejunte 
de obra necessária para a execução dos serviços de limpeza 

e preparo da superfície de assentamento, preparo e aplicação da argamassa colante 
industrializada, assentamento das peças conforme exigências das normas e recomendações 

to das placas com junta média de 3 mm. Não remunera os 

1. 
Execução de um novo revestimento cerâmico nos dois banheiros e na cozinha de fora. 

Porta lisa de madeira, interna "PIM", para acabamento em pintura, padrão 

O item remunera o fornecimento da folha de porta sólida lisa em madeira, acabamento base 
batente em madeira; 03 dobradiças em aço inoxidável 304; ferragem 

completa com fechadura mecânica máquina 55 mm e maçaneta tipo alavanca para porta 
interna 01 folha (ferragem para tráfego intenso de 100.000 ciclos de abertura e fechamento); 

o de obra necessária para montagem e instalação completa da porta. 

Verba destinada à execução de reparos nas instalações elétricas, como na fiação. Instalação de 

Verba destinada à execução de reparos nas tubulações de água fria e esgoto. Além da 
ções do reservatório d’água. 

O item remunera o fornecimento de selador de tinta para pintura látex standard à base de 
emulsão acrílica modificada, aditivada com Silthane (silicone e poliuretano), solúvel em água, 
conforme norma NBR 11702, acabamento fosco aveludado, resistente ao mofo, sol, chuva e 
maresia; referência comercial Coralmur fabricação Coral ou equivalente. Remunera também 

os serviços de: limpeza da 
superfície, lixamento, remoção do pó e aplicação do selador, conforme recomendações do 



fabricante; aplicação da tinta, em várias demãos (2 ou 3 demãos), conforme especificações do 
fabricante, sobre superfície revestida com massa.
Execução de pintura das áreas internas do prédio.
 
7.2.  Tinta acrílica antimofo em massa, inclusive preparo
 
O item remunera o fornecimento de selador de tinta para pintura acrílica, tinta plástica à base
de resina acrílica, aditivada com Bacterkill (agente f
semibrilho, específica para prevenção da proliferação de fungos e mofo, com resistência à
umidade em ambientes frios ou quentes, tais como saunas, lavanderias, câmaras frias e locais
com vapores ou condensação de água
Sherwin Williams ou equivalente. Remunera também materiais acessórios e mão de obra 
necessária para a execução dos serviços de: limpeza da superfície, lixamento, remoção do pó 
e 
aplicação do selador, conforme recomendações do fabricante; aplicação da tinta, em 2 ou 3
demãos sobre superfície revestida com massa, conforme especificações do fabricante e as
normas NBR 11702 e NBR 15079.
Execução de pintura em todas as faces externas do prédio e as faces inter
pintura no teto da varanda frontal.

 
7.3.  Esmalte a base de água em estrutura metálica
 
O item remunera o fornecimento de tinta esmalte a base água de secagem rápida com 
acabamento acetinado ou brilhante, cores prontas; referência comercia
Coral, Metalatex Eco Premium da Sherwin Willians, Esmalte Premium fabricação Suvinil ou 
equivalente, fornecimento de fundo preparador a base de água para proteção de superfície; 
referência comercial: Fundo preparador Coralite Zero da Co
antiferrugem da Sherwin Willians, Fundo preparador fabricação Suvinil ou equivalente.
Preparo da superfície: A superfície deve estar firme, coesa, limpa, seca, sem poeira, gordura, 
graxa, sabão ou mofo, partes soltas ou mal aderida
brilho eliminado através de lixamento, antes de qualquer aplicação (NBR 13245). Remunera 
equipamentos, materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos serviços 
de: aplicação em duas demãos de fun
reparo da superfície, aplicação de duas a três demãos de tinta esmalte a base de água, para 
estruturas internas ou externas, em ambientes rurais ou urbanos, conforme recomendações 
indicadas pelos fabricantes.
Pintura dos portões. 
 
8. Acessórios 
 
8.1.  Forro em lâmina de PVC
 
O item remunera o fornecimento e instalação de forro alveolar extrudado, em lâminas de PVC 
rígido, auto-extingüível, imune à corrosão, resistente a álcool e materiais de limpeza, 
constituído por: lâminas com largura de 100 mm e espessuras de 8 a 10 mm, ou lâminas com 
largura de 200 mm e espessuras de 10 a 15 mm, conforme o fabricante; estrutura de 
sustentação primária, em tubos de aço galvanizado de 20 x 20 mm, espessura de 1 mm, com 
espaçamento máximo de: 500 mm, para lâminas de 100 mm, 800 mm, para lâminas de 200 
mm; estrutura de sustentação secundária em perfil cartola de 1 1/4" x 5/8", espessura de 0,7 

fabricante; aplicação da tinta, em várias demãos (2 ou 3 demãos), conforme especificações do 
fabricante, sobre superfície revestida com massa. 
Execução de pintura das áreas internas do prédio. 

Tinta acrílica antimofo em massa, inclusive preparo 

O item remunera o fornecimento de selador de tinta para pintura acrílica, tinta plástica à base
de resina acrílica, aditivada com Bacterkill (agente fungicida), solúvel em água, acabamento
semibrilho, específica para prevenção da proliferação de fungos e mofo, com resistência à
umidade em ambientes frios ou quentes, tais como saunas, lavanderias, câmaras frias e locais
com vapores ou condensação de água; referência comercial Metalatex Antimofo fabricação
Sherwin Williams ou equivalente. Remunera também materiais acessórios e mão de obra 
necessária para a execução dos serviços de: limpeza da superfície, lixamento, remoção do pó 

forme recomendações do fabricante; aplicação da tinta, em 2 ou 3
demãos sobre superfície revestida com massa, conforme especificações do fabricante e as
normas NBR 11702 e NBR 15079. 
Execução de pintura em todas as faces externas do prédio e as faces inter
pintura no teto da varanda frontal. 

Esmalte a base de água em estrutura metálica 

O item remunera o fornecimento de tinta esmalte a base água de secagem rápida com 
acabamento acetinado ou brilhante, cores prontas; referência comercia
Coral, Metalatex Eco Premium da Sherwin Willians, Esmalte Premium fabricação Suvinil ou 
equivalente, fornecimento de fundo preparador a base de água para proteção de superfície; 
referência comercial: Fundo preparador Coralite Zero da Coral, Metalatex Eco fundo 
antiferrugem da Sherwin Willians, Fundo preparador fabricação Suvinil ou equivalente.
Preparo da superfície: A superfície deve estar firme, coesa, limpa, seca, sem poeira, gordura, 
graxa, sabão ou mofo, partes soltas ou mal aderidas deverão ser raspadas e ou escovadas, o 
brilho eliminado através de lixamento, antes de qualquer aplicação (NBR 13245). Remunera 
equipamentos, materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos serviços 
de: aplicação em duas demãos de fundo preparador a base de água destinada a proteção e 
reparo da superfície, aplicação de duas a três demãos de tinta esmalte a base de água, para 
estruturas internas ou externas, em ambientes rurais ou urbanos, conforme recomendações 

tes. 

Forro em lâmina de PVC 

O item remunera o fornecimento e instalação de forro alveolar extrudado, em lâminas de PVC 
extingüível, imune à corrosão, resistente a álcool e materiais de limpeza, 
or: lâminas com largura de 100 mm e espessuras de 8 a 10 mm, ou lâminas com 

largura de 200 mm e espessuras de 10 a 15 mm, conforme o fabricante; estrutura de 
sustentação primária, em tubos de aço galvanizado de 20 x 20 mm, espessura de 1 mm, com 

o máximo de: 500 mm, para lâminas de 100 mm, 800 mm, para lâminas de 200 
mm; estrutura de sustentação secundária em perfil cartola de 1 1/4" x 5/8", espessura de 0,7 

 

 

fabricante; aplicação da tinta, em várias demãos (2 ou 3 demãos), conforme especificações do 

O item remunera o fornecimento de selador de tinta para pintura acrílica, tinta plástica à base 
ungicida), solúvel em água, acabamento 

semibrilho, específica para prevenção da proliferação de fungos e mofo, com resistência à 
umidade em ambientes frios ou quentes, tais como saunas, lavanderias, câmaras frias e locais 

; referência comercial Metalatex Antimofo fabricação 
Sherwin Williams ou equivalente. Remunera também materiais acessórios e mão de obra 
necessária para a execução dos serviços de: limpeza da superfície, lixamento, remoção do pó 

forme recomendações do fabricante; aplicação da tinta, em 2 ou 3 
demãos sobre superfície revestida com massa, conforme especificações do fabricante e as 

Execução de pintura em todas as faces externas do prédio e as faces internas do muro, além da 

O item remunera o fornecimento de tinta esmalte a base água de secagem rápida com 
acabamento acetinado ou brilhante, cores prontas; referência comercial: Coralite Zero da 
Coral, Metalatex Eco Premium da Sherwin Willians, Esmalte Premium fabricação Suvinil ou 
equivalente, fornecimento de fundo preparador a base de água para proteção de superfície; 

ral, Metalatex Eco fundo 
antiferrugem da Sherwin Willians, Fundo preparador fabricação Suvinil ou equivalente. 
Preparo da superfície: A superfície deve estar firme, coesa, limpa, seca, sem poeira, gordura, 

s deverão ser raspadas e ou escovadas, o 
brilho eliminado através de lixamento, antes de qualquer aplicação (NBR 13245). Remunera 
equipamentos, materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos serviços 

do preparador a base de água destinada a proteção e 
reparo da superfície, aplicação de duas a três demãos de tinta esmalte a base de água, para 
estruturas internas ou externas, em ambientes rurais ou urbanos, conforme recomendações 

O item remunera o fornecimento e instalação de forro alveolar extrudado, em lâminas de PVC 
extingüível, imune à corrosão, resistente a álcool e materiais de limpeza, 
or: lâminas com largura de 100 mm e espessuras de 8 a 10 mm, ou lâminas com 

largura de 200 mm e espessuras de 10 a 15 mm, conforme o fabricante; estrutura de 
sustentação primária, em tubos de aço galvanizado de 20 x 20 mm, espessura de 1 mm, com 

o máximo de: 500 mm, para lâminas de 100 mm, 800 mm, para lâminas de 200 
mm; estrutura de sustentação secundária em perfil cartola de 1 1/4" x 5/8", espessura de 0,7 



mm, com espaçamento máximo de: 1000 mm, para lâminas de 100 mm, e 1200 mm, para 
lâminas de 200 mm; materiais acessórios para fixação; cantoneiras em PVC, para arremates 
em geral; referência comercial T100 / T200 da Tigre, Multiperfil MP100 / MP200 da 
Multiplast, Plastiforro 100 / 200 da Petrol, 100 / 200 da Medabil, 100 / 200 da Anflo ou 
equivalente. 
Instalação de forro de PVC em todos os cômodos do prédio.
 
9. Construção de banheiro para portadores de necessidades especiais

 
9.1. Demolição manual de concreto simples
 
O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária e ferramentas adequadas para 
execução dos serviços de: desmonte, demolição, fragmentação de elementos em concreto 
simples manualmente; a seleção e a acomodação manual do entulho em lotes. Normas 
técnicas: 
NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114.
Demolição do piso para execução da fundação 
 
9.2. Escavação manual em solo de 1ª e 2ª categoria em vala ou cava até 1,5 m 
(baldrame) 
 
O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a escavação manual em solo 
de 1ª e 2ª categorias em valas ou cavas até
Escavação de vala para a execução de uma viga baldrame, que sustentará a parede da porta.

 
9.3. Lastro de pedra britada (baldrame
 
O item remunera o fornecimento de pedra britada em números médios e a mão de obra 
necessária para o apiloamento do terreno e execução do lastro.
Lastro de pedra para as vigas baldrame do novo banheiro.
 
9.4. Armadura em barra de aço CA
 
O item remunera o fornecimento de aço CA
dobramento, transporte e colocação de armaduras de qualquer bitola e qualquer comprimento; 
estão incluídos no item os serviços e materiais secundários como arame, espaçadores, perdas 
decorrentes de desbitolamento, cortes e pontas de traspasse para emendas.
Ferragem para execução das armaduras das vigas baldrame.
 
9.5. Armadura em barra de aço CA
 
O item remunera o fornecimento de aço CA
dobramento, transporte e colocação de armaduras de qualquer
estão incluídos no item os serviços e materiais secundários como arame, espaçadores, perdas 
decorrentes de desbitolamento, cortes e pontas de traspasse para emendas.
Ferragem para a execução dos estribos, para a armadura das

 
9.6. Concreto usinado, fck = 25 Mpa (baldrame)
 

mm, com espaçamento máximo de: 1000 mm, para lâminas de 100 mm, e 1200 mm, para 
200 mm; materiais acessórios para fixação; cantoneiras em PVC, para arremates 

em geral; referência comercial T100 / T200 da Tigre, Multiperfil MP100 / MP200 da 
Multiplast, Plastiforro 100 / 200 da Petrol, 100 / 200 da Medabil, 100 / 200 da Anflo ou 

Instalação de forro de PVC em todos os cômodos do prédio. 

Construção de banheiro para portadores de necessidades especiais

Demolição manual de concreto simples 

O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária e ferramentas adequadas para 
execução dos serviços de: desmonte, demolição, fragmentação de elementos em concreto 
simples manualmente; a seleção e a acomodação manual do entulho em lotes. Normas 

NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114. 
Demolição do piso para execução da fundação e passagem das tubulações necessárias.

Escavação manual em solo de 1ª e 2ª categoria em vala ou cava até 1,5 m 

O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a escavação manual em solo 
de 1ª e 2ª categorias em valas ou cavas até 1,5 m de profundidade. 
Escavação de vala para a execução de uma viga baldrame, que sustentará a parede da porta.

Lastro de pedra britada (baldrame e novo piso) 

O item remunera o fornecimento de pedra britada em números médios e a mão de obra 
para o apiloamento do terreno e execução do lastro. 

Lastro de pedra para as vigas baldrame do novo banheiro. 

Armadura em barra de aço CA-50 (A ou B) fyk = 500 MPa (baldrame)

O item remunera o fornecimento de aço CA-50 (A ou B) com fyk igual 500 MPa, 
amento, transporte e colocação de armaduras de qualquer bitola e qualquer comprimento; 

estão incluídos no item os serviços e materiais secundários como arame, espaçadores, perdas 
decorrentes de desbitolamento, cortes e pontas de traspasse para emendas.

ragem para execução das armaduras das vigas baldrame. 

Armadura em barra de aço CA-60 (A ou B) fyk = 600 MPa (baldrame)

O item remunera o fornecimento de aço CA-60 (A ou B) com fyk igual 600 MPa, 
dobramento, transporte e colocação de armaduras de qualquer bitola e qualquer comprimento; 
estão incluídos no item os serviços e materiais secundários como arame, espaçadores, perdas 
decorrentes de desbitolamento, cortes e pontas de traspasse para emendas.
Ferragem para a execução dos estribos, para a armadura das vigas baldrame.

Concreto usinado, fck = 25 Mpa (baldrame) 

 

 

mm, com espaçamento máximo de: 1000 mm, para lâminas de 100 mm, e 1200 mm, para 
200 mm; materiais acessórios para fixação; cantoneiras em PVC, para arremates 

em geral; referência comercial T100 / T200 da Tigre, Multiperfil MP100 / MP200 da 
Multiplast, Plastiforro 100 / 200 da Petrol, 100 / 200 da Medabil, 100 / 200 da Anflo ou 

Construção de banheiro para portadores de necessidades especiais 

O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária e ferramentas adequadas para a 
execução dos serviços de: desmonte, demolição, fragmentação de elementos em concreto 
simples manualmente; a seleção e a acomodação manual do entulho em lotes. Normas 

e passagem das tubulações necessárias. 

Escavação manual em solo de 1ª e 2ª categoria em vala ou cava até 1,5 m 

O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a escavação manual em solo 

Escavação de vala para a execução de uma viga baldrame, que sustentará a parede da porta. 

O item remunera o fornecimento de pedra britada em números médios e a mão de obra 

50 (A ou B) fyk = 500 MPa (baldrame) 

50 (A ou B) com fyk igual 500 MPa, 
amento, transporte e colocação de armaduras de qualquer bitola e qualquer comprimento; 

estão incluídos no item os serviços e materiais secundários como arame, espaçadores, perdas 
decorrentes de desbitolamento, cortes e pontas de traspasse para emendas. 

60 (A ou B) fyk = 600 MPa (baldrame) 

60 (A ou B) com fyk igual 600 MPa, 
bitola e qualquer comprimento; 

estão incluídos no item os serviços e materiais secundários como arame, espaçadores, perdas 
decorrentes de desbitolamento, cortes e pontas de traspasse para emendas. 

vigas baldrame. 



O item remunera o fornecimento, posto obra, de concreto usinado, resistência mínima à 
compressão de 25 MPa, plasticidade "slump" de 5 
Concreto que deverá ser utilizado nas vigas baldrame.
 
9.7. Lançamento e adensamento de concreto ou massa em fundação (baldrame)
 
O item remunera o fornecimento de equipamentos e mão de obra necessários para o transporte 
interno à obra, lançamento e adensamento de concreto ou massa e
 
9.8. Impermeabilização em pintura de asfalto oxidado com solventes orgânicos, sobre 
massa 
 
O item remunera o fornecimento de impermeabilização flexível em pintura asfáltica com
solventes orgânicos, compreendendo:

  Solução asfáltica composta por as
características técnicas: Densidade > 0,90 g/cm³, conforme NBR 5829, secagem ao toque < 
2h40min; referência comercial Denvermanta Primer ou Impermanta Primer da Dever Global, 
Viabit da Viapol, LW 55 da Lwart, 
A da Sika ou equivalente, desde que atenda às exigências mínimas da NBR 9686 e às 
características técnicas acima descritas. Remunera também limpeza da superfície, materiais 
acessórios e a mão de obra n
Impermeabilização das vigas baldrame.
 
9.9. Armadura em barra de aço CA
 
O item remunera o fornecimento de aço CA
dobramento, transporte e colocação d
estão incluídos no item os serviços e materiais secundários como arame, espaçadores, perdas 
decorrentes de desbitolamento, cortes e pontas de traspasse para emendas.
Ferragem para os pilares do novo ba
 
9.10. Armadura em barra de aço CA
 
O item remunera o fornecimento de aço CA
dobramento, transporte e colocação de armaduras de qualquer bitola e qualquer comprimento; 
estão incluídos no item os serviços e materiais secundários como arame, espaçadores, perdas 
decorrentes de desbitolamento, cortes e pontas de traspasse para emendas.
Ferragem para os estribos dos pilares do novo banheiro.
 
9.11. Forma em madeira comum para estrutura (pilares)
 
O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra necessários para a execução e 
instalação de formas para estrutura, em tábua de "
Quarubarana ou Cedrinho) ou 
pontaletes de "Erisma uncinatum" 

spp" (conhecida como Cambará) de 3" x 3"; incluindo cimbramento até 3,00 m de altura, 
gravatas, sarrafos de enrijecimento, desmoldante, desforma e descimbramento.
Formas para a concretagem dos pilares.

O item remunera o fornecimento, posto obra, de concreto usinado, resistência mínima à 
compressão de 25 MPa, plasticidade "slump" de 5 +/- 1 cm, preparado com britas 1 e 2.

utilizado nas vigas baldrame. 

Lançamento e adensamento de concreto ou massa em fundação (baldrame)

O item remunera o fornecimento de equipamentos e mão de obra necessários para o transporte 
interno à obra, lançamento e adensamento de concreto ou massa em fundação.

Impermeabilização em pintura de asfalto oxidado com solventes orgânicos, sobre 

O item remunera o fornecimento de impermeabilização flexível em pintura asfáltica com
solventes orgânicos, compreendendo: 

Solução asfáltica composta por asfalto modificado e solventes orgânicos, com as 
características técnicas: Densidade > 0,90 g/cm³, conforme NBR 5829, secagem ao toque < 
2h40min; referência comercial Denvermanta Primer ou Impermanta Primer da Dever Global, 
Viabit da Viapol, LW 55 da Lwart, Neutrol da Otto Baumgart, Protex da Wolf. Hacker, Igol 
A da Sika ou equivalente, desde que atenda às exigências mínimas da NBR 9686 e às 
características técnicas acima descritas. Remunera também limpeza da superfície, materiais 
acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos serviços. 
Impermeabilização das vigas baldrame. 

Armadura em barra de aço CA-50 (A ou B) fyk = 500 MPa (pilares)

O item remunera o fornecimento de aço CA-50 (A ou B) com fyk igual 500 MPa, 
dobramento, transporte e colocação de armaduras de qualquer bitola e qualquer comprimento; 
estão incluídos no item os serviços e materiais secundários como arame, espaçadores, perdas 
decorrentes de desbitolamento, cortes e pontas de traspasse para emendas.
Ferragem para os pilares do novo banheiro. 

Armadura em barra de aço CA-60 (A ou B) fyk = 600 MPa (pilares)

O item remunera o fornecimento de aço CA-60 (A ou B) com fyk igual 600 MPa, 
dobramento, transporte e colocação de armaduras de qualquer bitola e qualquer comprimento; 

no item os serviços e materiais secundários como arame, espaçadores, perdas 
decorrentes de desbitolamento, cortes e pontas de traspasse para emendas.
Ferragem para os estribos dos pilares do novo banheiro. 

Forma em madeira comum para estrutura (pilares) 

O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra necessários para a execução e 
instalação de formas para estrutura, em tábua de "Erisma uncinatum" 

Quarubarana ou Cedrinho) ou "Qualea spp" (conhecida como Cambará) de 1" x 12" e 
Erisma uncinatum" (conhecido como Quarubarana ou Cedrinho) ou 

(conhecida como Cambará) de 3" x 3"; incluindo cimbramento até 3,00 m de altura, 
gravatas, sarrafos de enrijecimento, desmoldante, desforma e descimbramento.

a concretagem dos pilares. 

 

 

O item remunera o fornecimento, posto obra, de concreto usinado, resistência mínima à 
1 cm, preparado com britas 1 e 2. 

Lançamento e adensamento de concreto ou massa em fundação (baldrame) 

O item remunera o fornecimento de equipamentos e mão de obra necessários para o transporte 
m fundação. 

Impermeabilização em pintura de asfalto oxidado com solventes orgânicos, sobre 

O item remunera o fornecimento de impermeabilização flexível em pintura asfáltica com 

falto modificado e solventes orgânicos, com as 
características técnicas: Densidade > 0,90 g/cm³, conforme NBR 5829, secagem ao toque < 
2h40min; referência comercial Denvermanta Primer ou Impermanta Primer da Dever Global, 

Neutrol da Otto Baumgart, Protex da Wolf. Hacker, Igol 
A da Sika ou equivalente, desde que atenda às exigências mínimas da NBR 9686 e às 
características técnicas acima descritas. Remunera também limpeza da superfície, materiais 

50 (A ou B) fyk = 500 MPa (pilares) 

50 (A ou B) com fyk igual 500 MPa, 
e armaduras de qualquer bitola e qualquer comprimento; 

estão incluídos no item os serviços e materiais secundários como arame, espaçadores, perdas 
decorrentes de desbitolamento, cortes e pontas de traspasse para emendas. 

60 (A ou B) fyk = 600 MPa (pilares) 

60 (A ou B) com fyk igual 600 MPa, 
dobramento, transporte e colocação de armaduras de qualquer bitola e qualquer comprimento; 

no item os serviços e materiais secundários como arame, espaçadores, perdas 
decorrentes de desbitolamento, cortes e pontas de traspasse para emendas. 

O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra necessários para a execução e 
Erisma uncinatum" (conhecido como 

(conhecida como Cambará) de 1" x 12" e 
(conhecido como Quarubarana ou Cedrinho) ou "Qualea 

(conhecida como Cambará) de 3" x 3"; incluindo cimbramento até 3,00 m de altura, 
gravatas, sarrafos de enrijecimento, desmoldante, desforma e descimbramento. 



 
9.12. Concreto usinado, fck = 25 Mpa (pilares)
 
O item remunera o fornecimento, posto obra, de concreto usinado, resistência mínima à 
compressão de 25 MPa, plasticidade "slump" de 5 
 
9.13. Lançamento e adensamento de concreto ou massa em estrutura (pilares)
 
O item remunera o fornecimento de equipamentos e mão de obra necessários para o transporte 
interno à obra, lançamento e adensamento de concreto ou massa em estrutura.
 
9.14. Alvenaria de bloco cerâmico de
 
O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra necessária para a execução de 
alvenaria de vedação, para uso revestido, confeccionada em bloco cerâmico vazado para 
vedação de 19 x 19 x 39 cm; assentada com argam
areia. Normas técnicas: NBR 15270
Execução das paredes do novo banheiro.
 
9.15. Vergas, contravergas e pilaretes de concreto armado

 
O item remunera o fornecimento de materiais para o concreto; aço CA
recozido para armação; tábua de Quarubarana ("
também como Cedrinho
mão de obra necessária para a
Verga e contraverga na janela e 

 
9.16. Concreto usinado, fck = 25 Mpa (novo piso)
 
O item remunera o fornecimento, posto obra, de concreto usinado, resistência mínima à 
compressão de 25 MPa, plasticidade "slump" de 5 
 
9.17. Lançamento e adens
 
O item remunera o fornecimento de equipamentos e mão de obra necessários para o transporte 
interno à obra, lançamento e adensamento de concreto ou massa em estrutura.
 
9.18. Placa cerâmica esmaltada PEI
grupo de absorção BIb, resistência química A, assentado com argamassa colante 
industrializada 
 
O item remunera o fornecimento de placa cerâmica esmaltada semirrugosa de primeira 
qualidade (classe A ou classe extra),
características: 
a) Referência comercial: Incepa, Itagres, Cerâmica Almeida, Incefra ou equivalente;
b) Absorção de água: 0,5% < Abs < 3%, grupo BIb classificação Grês (baixa absorção,
resistência mecânica alta); 
c) Resistência à abrasão superficial: classe de abrasão 5 (PEI
d) Resistência ao manchamento: classe de limpabilidade 5 (máxima facilidade de remoção de

Concreto usinado, fck = 25 Mpa (pilares) 

O item remunera o fornecimento, posto obra, de concreto usinado, resistência mínima à 
compressão de 25 MPa, plasticidade "slump" de 5 +/- 1 cm, preparado com britas 1 e 2.

adensamento de concreto ou massa em estrutura (pilares)

O item remunera o fornecimento de equipamentos e mão de obra necessários para o transporte 
interno à obra, lançamento e adensamento de concreto ou massa em estrutura.

Alvenaria de bloco cerâmico de vedação, uso revestido, de 19 cm

O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra necessária para a execução de 
alvenaria de vedação, para uso revestido, confeccionada em bloco cerâmico vazado para 
vedação de 19 x 19 x 39 cm; assentada com argamassa mista de cimento, cal hidratada e 
areia. Normas técnicas: NBR 15270-1. 
Execução das paredes do novo banheiro. 

Vergas, contravergas e pilaretes de concreto armado 

O item remunera o fornecimento de materiais para o concreto; aço CA
para armação; tábua de Quarubarana ("Erisma uncinatum")

também como Cedrinho para as formas. Remunera também materiais acessórios e a 
mão de obra necessária para a execução das vergas, contravergas ou pilaretes.
Verga e contraverga na janela e uma verga na porta. 

Concreto usinado, fck = 25 Mpa (novo piso) 

O item remunera o fornecimento, posto obra, de concreto usinado, resistência mínima à 
compressão de 25 MPa, plasticidade "slump" de 5 +/- 1 cm, preparado com britas 1 e 2.

Lançamento e adensamento de concreto ou massa em estrutura (novo piso)

O item remunera o fornecimento de equipamentos e mão de obra necessários para o transporte 
interno à obra, lançamento e adensamento de concreto ou massa em estrutura.

Placa cerâmica esmaltada PEI-5 para área interna, com textura semirrugosa, 
grupo de absorção BIb, resistência química A, assentado com argamassa colante 

O item remunera o fornecimento de placa cerâmica esmaltada semirrugosa de primeira 
qualidade (classe A ou classe extra), indicada para áreas internas, com as seguintes 

a) Referência comercial: Incepa, Itagres, Cerâmica Almeida, Incefra ou equivalente;
b) Absorção de água: 0,5% < Abs < 3%, grupo BIb classificação Grês (baixa absorção,

 
c) Resistência à abrasão superficial: classe de abrasão 5 (PEI-5); 
d) Resistência ao manchamento: classe de limpabilidade 5 (máxima facilidade de remoção de

 

 

O item remunera o fornecimento, posto obra, de concreto usinado, resistência mínima à 
1 cm, preparado com britas 1 e 2. 

adensamento de concreto ou massa em estrutura (pilares) 

O item remunera o fornecimento de equipamentos e mão de obra necessários para o transporte 
interno à obra, lançamento e adensamento de concreto ou massa em estrutura. 

vedação, uso revestido, de 19 cm 

O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra necessária para a execução de 
alvenaria de vedação, para uso revestido, confeccionada em bloco cerâmico vazado para 

assa mista de cimento, cal hidratada e 

O item remunera o fornecimento de materiais para o concreto; aço CA-50 e arame 
Erisma uncinatum"), conhecida 

para as formas. Remunera também materiais acessórios e a 
execução das vergas, contravergas ou pilaretes. 

O item remunera o fornecimento, posto obra, de concreto usinado, resistência mínima à 
1 cm, preparado com britas 1 e 2. 

amento de concreto ou massa em estrutura (novo piso) 

O item remunera o fornecimento de equipamentos e mão de obra necessários para o transporte 
interno à obra, lançamento e adensamento de concreto ou massa em estrutura. 

a área interna, com textura semirrugosa, 
grupo de absorção BIb, resistência química A, assentado com argamassa colante 

O item remunera o fornecimento de placa cerâmica esmaltada semirrugosa de primeira 
indicada para áreas internas, com as seguintes 

a) Referência comercial: Incepa, Itagres, Cerâmica Almeida, Incefra ou equivalente; 
b) Absorção de água: 0,5% < Abs < 3%, grupo BIb classificação Grês (baixa absorção, 

d) Resistência ao manchamento: classe de limpabilidade 5 (máxima facilidade de remoção de 



mancha); 
e) Resistência química: classe A (alta resistência química a produtos domésticos e de
piscinas); 
f) Carga de ruptura > 1.000 N;
g) Resistência ao risco (escala Mohs): > 8;
h) Resistente a gretagem; 
i) Resistente ao choque térmico;
j) Coeficiente de atrito úmido: de 0,50 a 0,69;
Remunera também o fornecimento de argamassa colante industrial
obra necessária para a execução dos serviços de limpeza e preparo da superfície de 
assentamento, preparo e aplicação da argamassa colante industrializada e o assentamento das 
peças conforme exigências das normas e recomendações do
serviços de regularização da superfície e de rejuntamento. Normas técnicas: NBR 9817, NBR 
13816, NBR 13817, NBR 13818 e NBR 14081
 
9.19. Rodapé em placa cerâmica esmaltada PEI
semirrugosa, grupo de absorção BIb, resistência química A, assentado com argamassa 
colante industrializada 
 
O item remunera o fornecimento de rodapé em placa cerâmica esmaltada de primeira 
qualidade (classe A ou classe extra), indicado para áreas internas, com as seguintes 
características: 
a) Referência comercial: Incepa, Itagres, Cerâmica Almeida, Incefra ou equivalente; peça 
cortada com ferramenta adequada;
b) Absorção de água: 0,5% < Abs < 3%, grupo BIb classificação Grês (baixa absorção, 
resistência mecânica alta); 
c) Resistência à abrasão superficial: classe de abrasão 5 (PEI
d) Resistência ao manchamento: classe de limpabilidade 5 (máxima facilidade de remoção de
mancha); 
e) Resistência química: classe A (alta resistência química a produtos domésticos e de 
piscinas); 
f) Carga de ruptura > 1.000 N;
g) Resistência ao risco (escala Mohs): > 8;
h) Resistente a gretagem; 
i) Resistente ao choque térmico;
j) Coeficiente de atrito úmido: de 0,50 a 0,69;
Remunera também o fornecimento de argamassa colante industrializada tipo 
obra necessária para a execução dos serviços de limpeza e preparo da superfície de 
assentamento, preparo e aplicação da argamassa colante industrializada, corte das peças no 
formato adequado por meio de ferramenta com ponta de vídia ou diama
das peças conforme exigências das normas e recomendações dos fabricantes. Não remunera 
os serviços de regularização da superfície e de rejuntamento. Normas técnicas: NBR 9817, 
NBR 13816, NBR 13817, NBR 13818 e NBR 14081
 
9.20. Chapisco 
 
O item remunera o fornecimento de cimento, areia e a mão de obra necessária para a 
execução do chapisco. 
O chapisco deverá ser executado nas faces interna e externa do novo banheiro.

e) Resistência química: classe A (alta resistência química a produtos domésticos e de

f) Carga de ruptura > 1.000 N; 
g) Resistência ao risco (escala Mohs): > 8; 

i) Resistente ao choque térmico; 
j) Coeficiente de atrito úmido: de 0,50 a 0,69; 
Remunera também o fornecimento de argamassa colante industrializada tipo AC
obra necessária para a execução dos serviços de limpeza e preparo da superfície de 
assentamento, preparo e aplicação da argamassa colante industrializada e o assentamento das 
peças conforme exigências das normas e recomendações dos fabricantes. Não remunera os 
serviços de regularização da superfície e de rejuntamento. Normas técnicas: NBR 9817, NBR 
13816, NBR 13817, NBR 13818 e NBR 14081-1. 

Rodapé em placa cerâmica esmaltada PEI-5 para área interna, com textura 
de absorção BIb, resistência química A, assentado com argamassa 

O item remunera o fornecimento de rodapé em placa cerâmica esmaltada de primeira 
qualidade (classe A ou classe extra), indicado para áreas internas, com as seguintes 

a) Referência comercial: Incepa, Itagres, Cerâmica Almeida, Incefra ou equivalente; peça 
cortada com ferramenta adequada; 
b) Absorção de água: 0,5% < Abs < 3%, grupo BIb classificação Grês (baixa absorção, 

 
istência à abrasão superficial: classe de abrasão 5 (PEI-5); 

d) Resistência ao manchamento: classe de limpabilidade 5 (máxima facilidade de remoção de

e) Resistência química: classe A (alta resistência química a produtos domésticos e de 

f) Carga de ruptura > 1.000 N; 
g) Resistência ao risco (escala Mohs): > 8; 

i) Resistente ao choque térmico; 
j) Coeficiente de atrito úmido: de 0,50 a 0,69; 
Remunera também o fornecimento de argamassa colante industrializada tipo 
obra necessária para a execução dos serviços de limpeza e preparo da superfície de 
assentamento, preparo e aplicação da argamassa colante industrializada, corte das peças no 
formato adequado por meio de ferramenta com ponta de vídia ou diama
das peças conforme exigências das normas e recomendações dos fabricantes. Não remunera 
os serviços de regularização da superfície e de rejuntamento. Normas técnicas: NBR 9817, 
NBR 13816, NBR 13817, NBR 13818 e NBR 14081-1. 

O item remunera o fornecimento de cimento, areia e a mão de obra necessária para a 

O chapisco deverá ser executado nas faces interna e externa do novo banheiro.

 

 

e) Resistência química: classe A (alta resistência química a produtos domésticos e de 

izada tipo AC-I, a mão de 
obra necessária para a execução dos serviços de limpeza e preparo da superfície de 
assentamento, preparo e aplicação da argamassa colante industrializada e o assentamento das 

s fabricantes. Não remunera os 
serviços de regularização da superfície e de rejuntamento. Normas técnicas: NBR 9817, NBR 

5 para área interna, com textura 
de absorção BIb, resistência química A, assentado com argamassa 

O item remunera o fornecimento de rodapé em placa cerâmica esmaltada de primeira 
qualidade (classe A ou classe extra), indicado para áreas internas, com as seguintes 

a) Referência comercial: Incepa, Itagres, Cerâmica Almeida, Incefra ou equivalente; peça 

b) Absorção de água: 0,5% < Abs < 3%, grupo BIb classificação Grês (baixa absorção, 

d) Resistência ao manchamento: classe de limpabilidade 5 (máxima facilidade de remoção de 

e) Resistência química: classe A (alta resistência química a produtos domésticos e de 

Remunera também o fornecimento de argamassa colante industrializada tipo AC-I, a mão de 
obra necessária para a execução dos serviços de limpeza e preparo da superfície de 
assentamento, preparo e aplicação da argamassa colante industrializada, corte das peças no 
formato adequado por meio de ferramenta com ponta de vídia ou diamante, e o assentamento 
das peças conforme exigências das normas e recomendações dos fabricantes. Não remunera 
os serviços de regularização da superfície e de rejuntamento. Normas técnicas: NBR 9817, 

O item remunera o fornecimento de cimento, areia e a mão de obra necessária para a 

O chapisco deverá ser executado nas faces interna e externa do novo banheiro. 



 
9.21. Emboço desempenado com espuma de poliéster
 
O item remunera o fornecimen
para a execução do emboço desempenado com espuma de poliéster.
Assim como o chapisco, o emboço deve ser executado nas faces interna e externa do novo 
banheiro. 
 
9.22. Reboco (lado interno)
 
O item remunera o fornecimento de cal hidratada, areia e a mão de obra necessária para a 
execução do reboco. 
Reboco que deverá ser executado, apenas do lado interno do banheiro, para posterior 
recebimento de revestimento cerâmico.
 
9.23. Porta lisa de madeira, interna "P
dimensional médio/pesado, com ferragens, completo 
 
O item remunera o fornecimento da folha de porta sólida lisa em madeira, acabamento base 
pintura; guarnição, alizar/batente em madeira; 03 dobradiças e
completa com fechadura mecânica máquina 55 mm e maçaneta tipo alavanca para porta 
interna 01 folha (ferragem para tráfego intenso de 100.000 ciclos de abertura e fechamento); 
acessórios e mão de obra necessária para montagem 
 
9.24. Caixilho em alumínio basculante com vidro, linha comercial
 
O item remunera o fornecimento do caixilho basculante completo, linha comercial, em perfis 
de alumínio anodizado natural, com vidro; cimento; areia; acessórios e a
necessária para a instalação completa do caixilho.
 
9.25. Revestimento em placa cerâmica esmaltada de 15x15 cm, tipo monocolor, 
assentado e rejuntado com argamassa industrializada
 
O item remunera o fornecimento, assentamento e rejuntamento de placa
de 
primeira qualidade (classe A ou classe extra), indicada para revestimentos internos/externos 
de 
paredes, formato 15 x 15 cm, estilo monocolor, com as seguintes características:
a) Referência comercial: linha Piscina da Eliane ou equ
b) Absorção de água: Abs > 10%, grupo BIII classificação Porosos (alta absorção, resistência
mecânica baixa); 
c) Resistência química: mínima classe B (média resistência química a produtos domésticos e
de piscinas); 
d) Resistência ao manchamento: 
produto de limpeza forte); 
e) Resistente ao choque térmico;
f) Antiderrapante: não 
Remunera também o fornecimento de argamassa colante industrializada tipo AC
flexível em diversas cores e a 

Emboço desempenado com espuma de poliéster 

O item remunera o fornecimento de cal hidratada, areia, cimento e a mão de obra necessária 
para a execução do emboço desempenado com espuma de poliéster. 
Assim como o chapisco, o emboço deve ser executado nas faces interna e externa do novo 

Reboco (lado interno) 

munera o fornecimento de cal hidratada, areia e a mão de obra necessária para a 

Reboco que deverá ser executado, apenas do lado interno do banheiro, para posterior 
recebimento de revestimento cerâmico. 

Porta lisa de madeira, interna "PIM", para acabamento em pintura, padrão 
dimensional médio/pesado, com ferragens, completo - 90 x 210 cm 

O item remunera o fornecimento da folha de porta sólida lisa em madeira, acabamento base 
pintura; guarnição, alizar/batente em madeira; 03 dobradiças em aço inoxidável 304; ferragem 
completa com fechadura mecânica máquina 55 mm e maçaneta tipo alavanca para porta 
interna 01 folha (ferragem para tráfego intenso de 100.000 ciclos de abertura e fechamento); 
acessórios e mão de obra necessária para montagem e instalação completa da porta.

Caixilho em alumínio basculante com vidro, linha comercial 

O item remunera o fornecimento do caixilho basculante completo, linha comercial, em perfis 
de alumínio anodizado natural, com vidro; cimento; areia; acessórios e a
necessária para a instalação completa do caixilho. 

Revestimento em placa cerâmica esmaltada de 15x15 cm, tipo monocolor, 
assentado e rejuntado com argamassa industrializada 

O item remunera o fornecimento, assentamento e rejuntamento de placa

primeira qualidade (classe A ou classe extra), indicada para revestimentos internos/externos 

paredes, formato 15 x 15 cm, estilo monocolor, com as seguintes características:
Referência comercial: linha Piscina da Eliane ou equivalente; 
Absorção de água: Abs > 10%, grupo BIII classificação Porosos (alta absorção, resistência

Resistência química: mínima classe B (média resistência química a produtos domésticos e

Resistência ao manchamento: mínima classe de limpabilidade 3 (mancha removível com
 

Resistente ao choque térmico; 

Remunera também o fornecimento de argamassa colante industrializada tipo AC
flexível em diversas cores e a mão de obra necessária para a execução dos serviços de limpeza 

 

 

to de cal hidratada, areia, cimento e a mão de obra necessária 

Assim como o chapisco, o emboço deve ser executado nas faces interna e externa do novo 

munera o fornecimento de cal hidratada, areia e a mão de obra necessária para a 

Reboco que deverá ser executado, apenas do lado interno do banheiro, para posterior 

IM", para acabamento em pintura, padrão 

O item remunera o fornecimento da folha de porta sólida lisa em madeira, acabamento base 
m aço inoxidável 304; ferragem 

completa com fechadura mecânica máquina 55 mm e maçaneta tipo alavanca para porta 
interna 01 folha (ferragem para tráfego intenso de 100.000 ciclos de abertura e fechamento); 

e instalação completa da porta. 

 

O item remunera o fornecimento do caixilho basculante completo, linha comercial, em perfis 
de alumínio anodizado natural, com vidro; cimento; areia; acessórios e a mão de obra 

Revestimento em placa cerâmica esmaltada de 15x15 cm, tipo monocolor, 

O item remunera o fornecimento, assentamento e rejuntamento de placa cerâmica esmaltada, 

primeira qualidade (classe A ou classe extra), indicada para revestimentos internos/externos 

paredes, formato 15 x 15 cm, estilo monocolor, com as seguintes características: 

Absorção de água: Abs > 10%, grupo BIII classificação Porosos (alta absorção, resistência 

Resistência química: mínima classe B (média resistência química a produtos domésticos e 

mínima classe de limpabilidade 3 (mancha removível com 

Remunera também o fornecimento de argamassa colante industrializada tipo AC-I, rejunte 
mão de obra necessária para a execução dos serviços de limpeza 



e preparo da superfície de assentamento, preparo e aplicação da argamassa colante 
industrializada, assentamento das peças conforme exigências das normas e recomendações 
dos fabricantes e rejuntamento das placas com junta média de 3 mm. Não remunera os 
serviços de regularização da superfície. Normas técnicas: NBR 13816, NBR 13817, NBR 
13818 e NBR 14081-1. 
Revestimento cerâmico das paredes internas do novo banheiro.
9.26. Lavatório de louça sem coluna
 
O item remunera o fornecimento de lavatório de louça sem coluna; materiais para fixação; 
materiais acessórios e a mão de obra necessária para sua instalação.
 
9.27. Bacia sifonada de louça para pessoas com mobilidade reduzida 
 
O item remunera o fornecimento e instalação da bacia sifonada de louça, linha tradicional, 
com altura especial, apropriada para pessoas com mobilidade reduzida, ou em cadeira de 
rodas, com as características: funcionamento do sifonamento com volume de descarga 
reduzido - 6 litros (categoria V.D.R.), com todos os requisitos exigidos pelo Programa 
Brasileiro de Qualidade e Produtividade do Habitat (PBQP
Vogue Conforto P-510 fabricação Deca, ou equivalente de mercado desde que qualificada 
como "em conformidade" com todos os requisitos considerados: volume de água consumido 
por descarga, análise visual, análise dimensional, remoção de esferas, remoção de mídia 
composta, lavagem de parede, remoção de grânulos, reposição do fecho hídrico, respingos de 
água e transporte de sólidos. Remunera também: bolsa de borracha; anel de borracha de 
expansão de 4"; tubo de ligação com canopla, parafusos niquelados; massa de vidro para 
fixação e assentamento da base; materiais acessórios e a mão de obra necessária para a 
instalação e ligação às redes de água e esgoto. Norma técnica: NBR 9050.
 
9.28. Serviços Elétricos 
 
Verba destinada à execução das instalações elétricas, bem como instalação de interruptores, 
tomadas, lâmpadas e luminárias.
 
9.29. Serviços de Hidráulica
 
Verba destinada à execução das instalações hidráulicas, tanto de água fria quanto de esgoto.
 
9.30. Barra de apoio reta, para pessoas com mobilidade reduzida, em tubo de aço 
inoxidável de 1 1/2´ 
 
O item remunera o fornecimento de barra de apoio reta, para pessoas com mobilida
reduzida, em tubo de aço inoxidável AISI 304, liga 18,8, diâmetro nominal de 1 1/2", com 
espessura de 3/32", em qualquer comprimento; com resistência mínima ao esforço, em 
qualquer sentido, de 1,5 kN; flanges nas extremidades e parafusos para fixação, e
inoxidável; tubo e flanges com acabamento escovado, ou polido fosco; acessórios e a mão de 
obra necessária para a instalação completa da barra, atendendo às exigências da norma NBR 
9050. 
Instalação de 03 barras de apoio, para atendimento da norma aci
9.31. Tinta acrílica antimofo em massa, inclusive preparo
 

e preparo da superfície de assentamento, preparo e aplicação da argamassa colante 
industrializada, assentamento das peças conforme exigências das normas e recomendações 

amento das placas com junta média de 3 mm. Não remunera os 
serviços de regularização da superfície. Normas técnicas: NBR 13816, NBR 13817, NBR 

Revestimento cerâmico das paredes internas do novo banheiro. 
Lavatório de louça sem coluna 

O item remunera o fornecimento de lavatório de louça sem coluna; materiais para fixação; 
materiais acessórios e a mão de obra necessária para sua instalação. 

Bacia sifonada de louça para pessoas com mobilidade reduzida 

imento e instalação da bacia sifonada de louça, linha tradicional, 
com altura especial, apropriada para pessoas com mobilidade reduzida, ou em cadeira de 
rodas, com as características: funcionamento do sifonamento com volume de descarga 

(categoria V.D.R.), com todos os requisitos exigidos pelo Programa 
Brasileiro de Qualidade e Produtividade do Habitat (PBQP-H); referência comercial linha 

510 fabricação Deca, ou equivalente de mercado desde que qualificada 
rmidade" com todos os requisitos considerados: volume de água consumido 

por descarga, análise visual, análise dimensional, remoção de esferas, remoção de mídia 
composta, lavagem de parede, remoção de grânulos, reposição do fecho hídrico, respingos de 

e transporte de sólidos. Remunera também: bolsa de borracha; anel de borracha de 
expansão de 4"; tubo de ligação com canopla, parafusos niquelados; massa de vidro para 
fixação e assentamento da base; materiais acessórios e a mão de obra necessária para a 
nstalação e ligação às redes de água e esgoto. Norma técnica: NBR 9050.

 

Verba destinada à execução das instalações elétricas, bem como instalação de interruptores, 
tomadas, lâmpadas e luminárias. 

Serviços de Hidráulica 

a à execução das instalações hidráulicas, tanto de água fria quanto de esgoto.

Barra de apoio reta, para pessoas com mobilidade reduzida, em tubo de aço 

O item remunera o fornecimento de barra de apoio reta, para pessoas com mobilida
reduzida, em tubo de aço inoxidável AISI 304, liga 18,8, diâmetro nominal de 1 1/2", com 
espessura de 3/32", em qualquer comprimento; com resistência mínima ao esforço, em 
qualquer sentido, de 1,5 kN; flanges nas extremidades e parafusos para fixação, e
inoxidável; tubo e flanges com acabamento escovado, ou polido fosco; acessórios e a mão de 
obra necessária para a instalação completa da barra, atendendo às exigências da norma NBR 

Instalação de 03 barras de apoio, para atendimento da norma acima citada.
Tinta acrílica antimofo em massa, inclusive preparo 

 

 

e preparo da superfície de assentamento, preparo e aplicação da argamassa colante 
industrializada, assentamento das peças conforme exigências das normas e recomendações 

amento das placas com junta média de 3 mm. Não remunera os 
serviços de regularização da superfície. Normas técnicas: NBR 13816, NBR 13817, NBR 

O item remunera o fornecimento de lavatório de louça sem coluna; materiais para fixação; 

Bacia sifonada de louça para pessoas com mobilidade reduzida - 6 litros 

imento e instalação da bacia sifonada de louça, linha tradicional, 
com altura especial, apropriada para pessoas com mobilidade reduzida, ou em cadeira de 
rodas, com as características: funcionamento do sifonamento com volume de descarga 

(categoria V.D.R.), com todos os requisitos exigidos pelo Programa 
H); referência comercial linha 

510 fabricação Deca, ou equivalente de mercado desde que qualificada 
rmidade" com todos os requisitos considerados: volume de água consumido 

por descarga, análise visual, análise dimensional, remoção de esferas, remoção de mídia 
composta, lavagem de parede, remoção de grânulos, reposição do fecho hídrico, respingos de 

e transporte de sólidos. Remunera também: bolsa de borracha; anel de borracha de 
expansão de 4"; tubo de ligação com canopla, parafusos niquelados; massa de vidro para 
fixação e assentamento da base; materiais acessórios e a mão de obra necessária para a 
nstalação e ligação às redes de água e esgoto. Norma técnica: NBR 9050. 

Verba destinada à execução das instalações elétricas, bem como instalação de interruptores, 

a à execução das instalações hidráulicas, tanto de água fria quanto de esgoto. 

Barra de apoio reta, para pessoas com mobilidade reduzida, em tubo de aço 

O item remunera o fornecimento de barra de apoio reta, para pessoas com mobilidade 
reduzida, em tubo de aço inoxidável AISI 304, liga 18,8, diâmetro nominal de 1 1/2", com 
espessura de 3/32", em qualquer comprimento; com resistência mínima ao esforço, em 
qualquer sentido, de 1,5 kN; flanges nas extremidades e parafusos para fixação, em aço 
inoxidável; tubo e flanges com acabamento escovado, ou polido fosco; acessórios e a mão de 
obra necessária para a instalação completa da barra, atendendo às exigências da norma NBR 

ma citada. 



O item remunera o fornecimento de selador de tinta para pintura acrílica, tinta plástica à base 
de resina acrílica, aditivada com Bacterkill (agente fungicida), solúvel em água, acabamento 
semibrilho, específica para prevenção da proliferação de fungos e mofo, com resistência à 
umidade em ambientes frios ou quentes, tais como saunas, lavanderias, câmaras frias e locais 
com vapores ou condensação de água; referência comercial Metalatex Antimofo 
Sherwin Williams ou equivalente. Remunera também materiais acessórios e mão de obra 
necessária para a execução dos serviços de: limpeza da superfície, lixamento, remoção do pó 
e aplicação do selador, conforme recomendações do fabricante; aplicaç
demãos sobre superfície revestida com massa, conforme especificações do fabricante e as 
normas NBR 11702 e NBR 15079.
Execução da pintura do lado externo do novo banheiro.
 
10. Limpeza 

 
10.1.  Limpeza complementar e especial de piso com produt

 
O item remunera o fornecimento de ácido muriático e a mão de obra necessária para a
limpeza complementar e especial de pisos, deixando
Limpeza de todo o piso cerâmico do prédio.
 

10.2. Limpeza final da obra
 
O item remunera o fornecimento do material e a mão de obra necessários para a limpeza geral 
de pisos, paredes, vidros, áreas externas, bancadas, louças, metais, etc., inclusive varrição, 
removendo-se materiais excedentes e resíduos de sujeiras, deixando a obra pronta
utilização. 
 

O item remunera o fornecimento de selador de tinta para pintura acrílica, tinta plástica à base 
de resina acrílica, aditivada com Bacterkill (agente fungicida), solúvel em água, acabamento 

ibrilho, específica para prevenção da proliferação de fungos e mofo, com resistência à 
umidade em ambientes frios ou quentes, tais como saunas, lavanderias, câmaras frias e locais 
com vapores ou condensação de água; referência comercial Metalatex Antimofo 
Sherwin Williams ou equivalente. Remunera também materiais acessórios e mão de obra 
necessária para a execução dos serviços de: limpeza da superfície, lixamento, remoção do pó 
e aplicação do selador, conforme recomendações do fabricante; aplicaç
demãos sobre superfície revestida com massa, conforme especificações do fabricante e as 
normas NBR 11702 e NBR 15079. 
Execução da pintura do lado externo do novo banheiro. 

Limpeza complementar e especial de piso com produtos químicos

O item remunera o fornecimento de ácido muriático e a mão de obra necessária para a
limpeza complementar e especial de pisos, deixando-os prontos para a utilização.
Limpeza de todo o piso cerâmico do prédio. 

Limpeza final da obra 

nera o fornecimento do material e a mão de obra necessários para a limpeza geral 
de pisos, paredes, vidros, áreas externas, bancadas, louças, metais, etc., inclusive varrição, 

se materiais excedentes e resíduos de sujeiras, deixando a obra pronta

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

O item remunera o fornecimento de selador de tinta para pintura acrílica, tinta plástica à base 
de resina acrílica, aditivada com Bacterkill (agente fungicida), solúvel em água, acabamento 

ibrilho, específica para prevenção da proliferação de fungos e mofo, com resistência à 
umidade em ambientes frios ou quentes, tais como saunas, lavanderias, câmaras frias e locais 
com vapores ou condensação de água; referência comercial Metalatex Antimofo fabricação 
Sherwin Williams ou equivalente. Remunera também materiais acessórios e mão de obra 
necessária para a execução dos serviços de: limpeza da superfície, lixamento, remoção do pó 
e aplicação do selador, conforme recomendações do fabricante; aplicação da tinta, em 2 ou 3 
demãos sobre superfície revestida com massa, conforme especificações do fabricante e as 

os químicos 

O item remunera o fornecimento de ácido muriático e a mão de obra necessária para a 
os prontos para a utilização. 

nera o fornecimento do material e a mão de obra necessários para a limpeza geral 
de pisos, paredes, vidros, áreas externas, bancadas, louças, metais, etc., inclusive varrição, 

se materiais excedentes e resíduos de sujeiras, deixando a obra pronta para a 



CONTRATO N.º XXX/XXXX
TOMADA DE PREÇOS N.º 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º XXX/XXXX
 
Pelo presente instrumento de contrato, de um lado o MUNICÍPIO
TURÍSTICA DE IBITINGA, com sede na Rua Miguel Landim nº 333, 
14.940-112, inscrito no CNPJ sob o nº 45.321.460/0001
Prefeita Municipal, Sra. xxxxxxxxx
nº xxxxxxxxxxxxxx e do CPF nº xxxxxxxxxxxx, doravante denominado simplesmente 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa CCCCCCCCCCCCCCCCCCC, com sede a 
cccccccccccccccccccccccccccccccccccc, inscrita no CNPJ sob o nº cccccccccccccccccccc, 
Inscrição Estadual nº cccccccc
cccccccccccccccccccc, qualificação (...) na 
001/2020, doravante denominada 
21 de junho de 1993, e alterações
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
1.1. Reforma do Posto de Saúde de Cambaratiba
1.2. Consideram-se parte 
transcritos, os seguintes documentos: 
a) Edital da TOMADA DE PRECOS nº 
financeiro e demais Anexos; 
b) a proposta de _ de _______________
1.3. O regime de execução 
preços unitários constante da Planilha de serviços e preços unitários, apresentada pelo 
licitante vencedor em sua proposta comercial.
1.4. O objeto da presente contratação poderá sofrer, nas mesmas condições, acréscimos ou 
supressões nos termos do artigo 65,§ 1º, da Lei Federal n
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
2.1. Os serviços deverão ser executados conforme as especificações e condições estabelecidas 
no Memorial Descritivo do edital e serão recebidos
através de seu gestor que será o titular da Secretaria de Obras de Publicas
2.1.1. Correrão por conta da CONTRATADA, as despesas para efetivo atendimento ao objeto 
licitado, tais como materiais, equipamentos, acessórios, transporte, tribu
trabalhistas e previdenciários
2.2. O prazo de execução dos serviços 
recebimento pela CONTRATADA da Autorização para In
2.3. Os serviços a serem realizados e os materiais a serem fornecidos deverão 
Normas reconhecidas, em suas últimas revisões, tais como:
2.3.1. Normas de segurança em edificações do CREA 
Agronomia ou CAU – Conselho 
2.3.2. Normas de Associação Brasileira de Normas Técnicas 
2.3.3. Normas e Instruções de Segurança, Higiene e Medicina do Trabalho;
2.3.4. Leis, Decretos, Regulamentos e Dispositivos Legais emitidos pelas autoridades 
governamentais, em âmbito Municipal, Estadual e Federal e pertinentes a execução dos 
serviços ora contratados. 
 

ANEXO II - MINUTA DE CONTRATO 
CONTRATO N.º XXX/XXXX 
TOMADA DE PREÇOS N.º 001/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º XXX/XXXX 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado o MUNICÍPIO
INGA, com sede na Rua Miguel Landim nº 333, 

no CNPJ sob o nº 45.321.460/0001-50, neste ato representad
xxxxxxxxx, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade RG 
do CPF nº xxxxxxxxxxxx, doravante denominado simplesmente 

, e de outro lado a empresa CCCCCCCCCCCCCCCCCCC, com sede a 
cccccccccccccccccccccccccccccccccccc, inscrita no CNPJ sob o nº cccccccccccccccccccc, 
Inscrição Estadual nº ccccccccccccccccccccccc, neste ato representada por 
cccccccccccccccccccc, qualificação (...) na qualidade de vencedora da Tomada de Preços nº 

, doravante denominada CONTRATADA, nos termos da Lei Federal nº 8.666, de 
21 de junho de 1993, e alterações têm entre si, justo e acordado o que adiante se dispõe:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
Reforma do Posto de Saúde de Cambaratiba.  

 integrante do presente instrumento, como se nele estivessem 
transcritos, os seguintes documentos:  

tal da TOMADA DE PRECOS nº 001/2020, Memorial descritivo, Cronograma físico
Anexos;  

________________ de 20XX, apresentada pela CONTRATADA.
O regime de execução é de empreitada por preço global, conforme a com

preços unitários constante da Planilha de serviços e preços unitários, apresentada pelo 
licitante vencedor em sua proposta comercial. 

O objeto da presente contratação poderá sofrer, nas mesmas condições, acréscimos ou 
do artigo 65,§ 1º, da Lei Federal nº 8.666/93. 

CLÁUSULA SEGUNDA - CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 
Os serviços deverão ser executados conforme as especificações e condições estabelecidas 

no Memorial Descritivo do edital e serão recebidos e fiscalizados pela Sec
através de seu gestor que será o titular da Secretaria de Obras de Publicas

Correrão por conta da CONTRATADA, as despesas para efetivo atendimento ao objeto 
licitado, tais como materiais, equipamentos, acessórios, transporte, tribu
trabalhistas e previdenciários, entre outros decorrentes de sua execução.

execução dos serviços é de 04 (quatro) meses contados
recebimento pela CONTRATADA da Autorização para Início dos Serviços.

serem realizados e os materiais a serem fornecidos deverão 
Normas reconhecidas, em suas últimas revisões, tais como: 

Normas de segurança em edificações do CREA - Conselho Regional de Engenharia e 
Conselho de Arquitetura e Urbanismo; 

Normas de Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT; 
Normas e Instruções de Segurança, Higiene e Medicina do Trabalho;

eis, Decretos, Regulamentos e Dispositivos Legais emitidos pelas autoridades 
em âmbito Municipal, Estadual e Federal e pertinentes a execução dos 

 

 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado o MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA 
INGA, com sede na Rua Miguel Landim nº 333, Centro, Ibitinga/SP, 

50, neste ato representado por sua 
a da cédula de identidade RG 

do CPF nº xxxxxxxxxxxx, doravante denominado simplesmente 
, e de outro lado a empresa CCCCCCCCCCCCCCCCCCC, com sede a 

cccccccccccccccccccccccccccccccccccc, inscrita no CNPJ sob o nº cccccccccccccccccccc, 
ccccccccccccccc, neste ato representada por 

qualidade de vencedora da Tomada de Preços nº 
, nos termos da Lei Federal nº 8.666, de 

tre si, justo e acordado o que adiante se dispõe: 

integrante do presente instrumento, como se nele estivessem 

, Memorial descritivo, Cronograma físico-

, apresentada pela CONTRATADA. 
de empreitada por preço global, conforme a composição de 

preços unitários constante da Planilha de serviços e preços unitários, apresentada pelo 

O objeto da presente contratação poderá sofrer, nas mesmas condições, acréscimos ou 

Os serviços deverão ser executados conforme as especificações e condições estabelecidas 
pela Secretaria de Obras 

através de seu gestor que será o titular da Secretaria de Obras de Publicas; 
Correrão por conta da CONTRATADA, as despesas para efetivo atendimento ao objeto 

licitado, tais como materiais, equipamentos, acessórios, transporte, tributos, encargos 
 

meses contados da data do 
cio dos Serviços. 

serem realizados e os materiais a serem fornecidos deverão obedecer às 

Conselho Regional de Engenharia e 

Normas e Instruções de Segurança, Higiene e Medicina do Trabalho; 
eis, Decretos, Regulamentos e Dispositivos Legais emitidos pelas autoridades 

em âmbito Municipal, Estadual e Federal e pertinentes a execução dos 



CLÁUSULA TERCEIRA 
3.1. O recebimento dar
CONTRATANTE, que expedirá a Autorizaç
Conclusão da Obra; 
3.1.1. Somente será expedido o Termo de Conclusão se o objeto estiver plenamente de acordo 
com as disposições constantes no Memorial Descritivo e na proposta comercial apresentada 
pela CONTRATADA; 
3.1.2. A execução da obra será fiscalizada pelos servidores da Secretaria de Obras Públicas, 
os quais registrarão todas as ocorrências e deficiências em relatório, nos termos da legislação 
vigente, sendo que os laudos deverão ser conferidos por outro serv
nos termos da Lei nº 8.666/93.
3.2. Constatadas irregularidades no objeto, a Secretaria de Obras Públicas, sem prejuízo das 
penalidades cabíveis, poderá:
3.2.1. Rejeitá-lo no todo ou em parte se não corresponder 
Descritivo, Anexo I, determinando sua correção/substituição;
3.2.2. Determinar sua complementação se houver diferença de quantidades ou de partes.
3.3. As irregularidades deverão ser sanadas pela CONTRATADA, no prazo máximo de cinco 
dias uteis, contados do recebimento por ela da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente ofertado. 
3.4. O prazo de garantia dos serviços
emissão do Termo de Conclusão de Obra.
3.5. O termo de conclusão de o
forma da Lei, pela qualidade, correção e segurança dos serviços prestados.
 
CLAUSULA QUARTA - 
4.1. O valor total deste contrato 
4.2. O valor é fixo e irreajustável.
4.3. A despesa on
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx.
4.4. Os pagamentos, durante a execução do contrato, serão efetuados somente após a 
apresentação de planilha de medição, acompanha
encargos e tributos referentes aos serviços prestados (INSS, FGTS e ISSQN) e CND do INSS 
e FGTS e especialmente os comprovantes de abertura de CEI da Obra e seus competentes 
recolhimentos, nos termos da INRFB nº. 971, a
4.5. As deduções da base de cálculo da retenção seguirão o previsto na legislação vigente do 
INSS, se o caso. 
4.6. A contagem do prazo para pagamento terá inicio e encerramento em dias de expediente 
junto ao órgão CONTRATANTE.
4.7. Havendo divergência ou erro na emissão do documento fiscal, fica interrompido o prazo 
para o pagamento, sendo iniciada nova contagem somente após a regularização.
4.8. Conforme legislação vigente, ficam obrigados a emitir Nota Fiscal El
contribuintes que, independentemente da atividade econômica exercida, realizem operações 
destinadas à Administração Pública direta ou indireta.
4.9. Quando for constatada qualquer irregularidade na nota fiscal/fatura, será imediatamente
solicitada à CONTRATADA
regularização, que deverá ser encaminhada para a 
dias. 
4.10. Caso a CONTRATADA 
para pagamento será recontado a partir da data da sua apresentação.

CLÁUSULA TERCEIRA - CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 
O recebimento dar-se-á por intermédio da Secretaria de Obras Públicas da 

CONTRATANTE, que expedirá a Autorização para Início dos Serviços e o Termo de 

Somente será expedido o Termo de Conclusão se o objeto estiver plenamente de acordo 
com as disposições constantes no Memorial Descritivo e na proposta comercial apresentada 

A execução da obra será fiscalizada pelos servidores da Secretaria de Obras Públicas, 
os quais registrarão todas as ocorrências e deficiências em relatório, nos termos da legislação 
vigente, sendo que os laudos deverão ser conferidos por outro servidor da mesma secreta

8.666/93. 
Constatadas irregularidades no objeto, a Secretaria de Obras Públicas, sem prejuízo das 

penalidades cabíveis, poderá: 
lo no todo ou em parte se não corresponder às especificações d

Descritivo, Anexo I, determinando sua correção/substituição; 
Determinar sua complementação se houver diferença de quantidades ou de partes.

As irregularidades deverão ser sanadas pela CONTRATADA, no prazo máximo de cinco 
contados do recebimento por ela da notificação por escrito, mantido o preço 

O prazo de garantia dos serviços é de ___ (____) anos contados a partir da data de 
emissão do Termo de Conclusão de Obra. 

O termo de conclusão de obra não exime a CONTRATADA de sua responsabilidade, na 
forma da Lei, pela qualidade, correção e segurança dos serviços prestados.

 VALOR, RECURSOS E PAGAMENTO 
O valor total deste contrato é de R$_________ (________________________).

fixo e irreajustável. 
A despesa onerará a Secretaria xxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxx. 
Os pagamentos, durante a execução do contrato, serão efetuados somente após a 

apresentação de planilha de medição, acompanhada da comprovação do recolhimento de 
encargos e tributos referentes aos serviços prestados (INSS, FGTS e ISSQN) e CND do INSS 

especialmente os comprovantes de abertura de CEI da Obra e seus competentes 
recolhimentos, nos termos da INRFB nº. 971, anexo VII em até 10 dias após sua aprovação.

As deduções da base de cálculo da retenção seguirão o previsto na legislação vigente do 

contagem do prazo para pagamento terá inicio e encerramento em dias de expediente 
o CONTRATANTE. 

Havendo divergência ou erro na emissão do documento fiscal, fica interrompido o prazo 
para o pagamento, sendo iniciada nova contagem somente após a regularização.

Conforme legislação vigente, ficam obrigados a emitir Nota Fiscal El
contribuintes que, independentemente da atividade econômica exercida, realizem operações 
destinadas à Administração Pública direta ou indireta. 

Quando for constatada qualquer irregularidade na nota fiscal/fatura, será imediatamente
CONTRATADA, carta de correção, quando couber, ou ainda pertinente 

regularização, que deverá ser encaminhada para a Secretaria de Obras 

CONTRATADA não apresente carta de correção no prazo estipulado, o 
para pagamento será recontado a partir da data da sua apresentação. 

 

 

á por intermédio da Secretaria de Obras Públicas da 
cio dos Serviços e o Termo de 

Somente será expedido o Termo de Conclusão se o objeto estiver plenamente de acordo 
com as disposições constantes no Memorial Descritivo e na proposta comercial apresentada 

A execução da obra será fiscalizada pelos servidores da Secretaria de Obras Públicas, 
os quais registrarão todas as ocorrências e deficiências em relatório, nos termos da legislação 

idor da mesma secretaria 

Constatadas irregularidades no objeto, a Secretaria de Obras Públicas, sem prejuízo das 

especificações do Memorial 

Determinar sua complementação se houver diferença de quantidades ou de partes. 
As irregularidades deverão ser sanadas pela CONTRATADA, no prazo máximo de cinco 

contados do recebimento por ela da notificação por escrito, mantido o preço 

contados a partir da data de 

não exime a CONTRATADA de sua responsabilidade, na 
forma da Lei, pela qualidade, correção e segurança dos serviços prestados. 

de R$_________ (________________________). 

xxxxxxxxxxxxxx -  

Os pagamentos, durante a execução do contrato, serão efetuados somente após a 
comprovação do recolhimento de 

encargos e tributos referentes aos serviços prestados (INSS, FGTS e ISSQN) e CND do INSS 
especialmente os comprovantes de abertura de CEI da Obra e seus competentes 

em até 10 dias após sua aprovação. 
As deduções da base de cálculo da retenção seguirão o previsto na legislação vigente do 

contagem do prazo para pagamento terá inicio e encerramento em dias de expediente 

Havendo divergência ou erro na emissão do documento fiscal, fica interrompido o prazo 
para o pagamento, sendo iniciada nova contagem somente após a regularização. 

Conforme legislação vigente, ficam obrigados a emitir Nota Fiscal Eletrônica - NF-e, os 
contribuintes que, independentemente da atividade econômica exercida, realizem operações 

Quando for constatada qualquer irregularidade na nota fiscal/fatura, será imediatamente 
, carta de correção, quando couber, ou ainda pertinente 

Secretaria de Obras no prazo de 02 (dois) 

não apresente carta de correção no prazo estipulado, o prazo 



 
CLAUSULA QUINTA - VIGÊNCIA
5.1. A vigência iniciar-se-á na data da publicação do extrato deste contrato, encerrando
data da emissão do Termo de Conclusão de Obra.
5.2. O prazo de execução
FINANCEIRO e será contado da data do recebimento pela CONTRATADA da Autorização 
para Início dos Serviços (Ordem de Serviço)
 
CLAUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Além das obrigações dispo
CONTRATADA obrigar-se
6.1. Fornecer mão de obra, maquin
for necessário ao pleno desenvolvimento do objeto contratado, em volume, qualidade e 
quantidades compatíveis para sua conclusão dentro do prazo estabelecido.
6.2. Arcar com todas as despesas para efetivo atendimento ao objeto contratado, tais como 
materiais, equipamentos, acessórios, instalação, ensaios, consertos, testes, análises de 
materiais e equipamentos, transporte, 
trabalhistas e previdenciários decorrentes de sua execução.
6.3. Zelar pela disciplina nos locais dos serviços, retirando qualquer funcionário considerado 
como de conduta inconvenien
6.4. Prover seu pessoal dos equipamentos de proteção individual 
6.5. Retirar todo material remanescente proveniente dos serviços executados, bem como, após 
o término dos trabalhos, efetuar a limpeza geral e completa em todas a
6.6. Observar as boas práticas, técnica e ambientalmente recomendadas, quando da realização 
dos serviços que são de inteira responsabilidade da CONTRATADA, que respondera em seu 
próprio nome perante os órgãos fiscalizadores.
6.7. Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias por meio de seus 
empregados ao atendimento dos seus funcionários acidentados ou com mal súbito.
6.8. É de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA a guarda do local dos serviços, 
materiais e equipamentos utilizados ate o recebimento definitivo do objeto pelo 
CONTRATANTE. 
6.9. Cumprir e observar que, constatada a existência de materiais inadequados no canteiro de 
serviços, a Secretaria de Obras oficiara a CONTRATADA para que no prazo de 24 (vinte 
quatro) horas efetue a remoção desses materiais.
6.10. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e 
outros resultantes da execução deste contrato;
6.10.1. A inadimplência da CONTRATADA em relação aos encargos não
CONTRATANTE a responsabilidade de seu pagamento, nem poderá onerar o objeto deste 
contrato. 
6.11. Responsabilizar-se por quaisquer danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, na execução deste contr
6.12. Manter preposto que representa
ainda, a assistência técnica necessária;
6.12.1. O preposto DEVERÁ
de atividade, permanecendo nest
6.13. Fornecer a supervisão e administração necessária a execução dos serviços.
6.14. Manter, durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e

VIGÊNCIA 
á na data da publicação do extrato deste contrato, encerrando

data da emissão do Termo de Conclusão de Obra. 
de execução é de 04 (quatro) meses conforme CRONOGRAMA FÍSICO 

será contado da data do recebimento pela CONTRATADA da Autorização 
(Ordem de Serviço). 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Além das obrigações dispostas no Memorial Descritivo - Anexo I do edital, a 

se-á: 
Fornecer mão de obra, maquinário, equipamentos, materiais, acessórios e tudo mais que 

for necessário ao pleno desenvolvimento do objeto contratado, em volume, qualidade e 
tidades compatíveis para sua conclusão dentro do prazo estabelecido.
Arcar com todas as despesas para efetivo atendimento ao objeto contratado, tais como 

materiais, equipamentos, acessórios, instalação, ensaios, consertos, testes, análises de 
s e equipamentos, transporte, alimentação, hospedagem, 

trabalhistas e previdenciários decorrentes de sua execução. 
Zelar pela disciplina nos locais dos serviços, retirando qualquer funcionário considerado 

como de conduta inconveniente pelo CONTRATANTE. 
Prover seu pessoal dos equipamentos de proteção individual – EPI’s.
Retirar todo material remanescente proveniente dos serviços executados, bem como, após 

rmino dos trabalhos, efetuar a limpeza geral e completa em todas as áreas contempladas.
Observar as boas práticas, técnica e ambientalmente recomendadas, quando da realização 

dos serviços que são de inteira responsabilidade da CONTRATADA, que respondera em seu 
próprio nome perante os órgãos fiscalizadores. 

mir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias por meio de seus 
empregados ao atendimento dos seus funcionários acidentados ou com mal súbito.

de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA a guarda do local dos serviços, 
ipamentos utilizados ate o recebimento definitivo do objeto pelo 

Cumprir e observar que, constatada a existência de materiais inadequados no canteiro de 
serviços, a Secretaria de Obras oficiara a CONTRATADA para que no prazo de 24 (vinte 
quatro) horas efetue a remoção desses materiais. 

se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e 
outros resultantes da execução deste contrato; 

A inadimplência da CONTRATADA em relação aos encargos não
CONTRATANTE a responsabilidade de seu pagamento, nem poderá onerar o objeto deste 

se por quaisquer danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, na execução deste contrato. 

Manter preposto que representará e acompanhará a execução deste contrato, prestando, 
ainda, a assistência técnica necessária; 

DEVERÁ comparecer no local da execução dos serviços em todos os dias 
de atividade, permanecendo neste, durante o tempo que for necessário. 

Fornecer a supervisão e administração necessária a execução dos serviços.
Manter, durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

 

 

á na data da publicação do extrato deste contrato, encerrando-se na 

CRONOGRAMA FÍSICO 
será contado da data do recebimento pela CONTRATADA da Autorização 

Anexo I do edital, a 

, equipamentos, materiais, acessórios e tudo mais que 
for necessário ao pleno desenvolvimento do objeto contratado, em volume, qualidade e 

tidades compatíveis para sua conclusão dentro do prazo estabelecido. 
Arcar com todas as despesas para efetivo atendimento ao objeto contratado, tais como 

materiais, equipamentos, acessórios, instalação, ensaios, consertos, testes, análises de 
alimentação, hospedagem, tributos, encargos 

Zelar pela disciplina nos locais dos serviços, retirando qualquer funcionário considerado 

EPI’s. 
Retirar todo material remanescente proveniente dos serviços executados, bem como, após 

s áreas contempladas. 
Observar as boas práticas, técnica e ambientalmente recomendadas, quando da realização 

dos serviços que são de inteira responsabilidade da CONTRATADA, que respondera em seu 

mir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias por meio de seus 
empregados ao atendimento dos seus funcionários acidentados ou com mal súbito. 

de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA a guarda do local dos serviços, 
ipamentos utilizados ate o recebimento definitivo do objeto pelo 

Cumprir e observar que, constatada a existência de materiais inadequados no canteiro de 
serviços, a Secretaria de Obras oficiara a CONTRATADA para que no prazo de 24 (vinte e 

se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e 

A inadimplência da CONTRATADA em relação aos encargos não transfere ao 
CONTRATANTE a responsabilidade de seu pagamento, nem poderá onerar o objeto deste 

se por quaisquer danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a 

a execução deste contrato, prestando, 

comparecer no local da execução dos serviços em todos os dias 

Fornecer a supervisão e administração necessária a execução dos serviços. 
Manter, durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as obrigações 

qualificação exigidas na licitação. 



6.15. Apresentar à Secretaria de Obras ou à
pagamentos de salários, apólices de seguro contra acidente de trabalho, quitação de suas 
obrigações trabalhistas, previdenciária
prestação dos serviços deste contrato.
6.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual e municipal, as 
normas de segurança do CONTRATANTE.
 
CLAUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO 
7.1. Além das obrigadas elencadas no edital da Tomada de Preços nº 
efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados.
7.2. Acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato através da Secretaria de Obras 
Públicas, cujo secretário será o gestor do 
7.3. Notificar por escrito a ocorrência de irregularidades durante a execução dos serviços.
 
CLAUSULA OITAVA - GARANTIA CONTRATUAL
8.1. Para garantia da execução dos serviços ora pactuados, a CONTRATADA efe
conforme diretrizes preestabelecidas no instrumento convocatório, a garantia correspondente 
a R$ ___________ (________________) equivalentes a 5% (cinco por cento) do valor total 
deste contrato. 
8.2. A garantia prestada pela CONTRATADA será liberada
contrato, e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente.
8.3. Se o valor da garantia for utilizado no pagamento de quaisquer obrigações, incluindo a 
indenização de terceiros, a CONTRATADA, notificada por meio de corresp
obrigar-se-á a repor ou completar o seu valor, no prazo máximo e improrrogável de 48 
(quarenta e oito) horas, contadas do recebimento da referida notificação.
8.4. Ao CONTRATANTE cabe descontar da garantia toda a importância que a qualque
lhe for devida pela CONTRATADA.
 
CLAUSULA NONA - RESCISÃO E SANÇÕES
9.1. O não cumprimento das obrigações assumidas no presente contrato ou a ocorrência das 
hipóteses previstas nos artigos 77 e 78 da Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993, 
atualizada pela Lei Federal no 8.883, de 8 de junho de 1994, autorizam, desde já, o 
CONTRATANTE a rescindir unilateralmente este contrato, independentemente de 
interpelação judicial, sendo aplicável, ainda, o disposto nos artigos 79 e 80 do mesmo 
diploma legal. 
9.2. Aplicam-se a este contrato as sanções estipuladas na Lei Federal no 8.666/93, que a 
CONTRATADA declara conhecer integralmente, bem como as estabelecidas no edital.
9.3. No caso de rescisão administrativa unilateral, a CONTRATADA reconhecer
do CONTRATANTE de aplicar as sanções previstas no Edital, neste ajuste e na legislação 
que rege a licitação. 
9.4. A aplicação de quaisquer sanções referidas neste dispositivo, não afasta a 
responsabilização civil da CONTRATADA pela inexecução total 
inadimplência. 
9.5. A aplicação das penalidades não impede o CONTRATANTE de exigir o ressarcimento 
dos prejuízos efetivados decorrentes de quaisquer faltas cometidas pela CONTRATADA.
 
CLAUSULA DÉCIMA - FORO
10.1. O foro competente para toda e qualquer ação decorrente do presente contrato e o Foro 
da Comarca de Ibitinga do Estado de São Paulo.

à Secretaria de Obras ou à Tesouraria, quando solicitado, comprovantes de 
pagamentos de salários, apólices de seguro contra acidente de trabalho, quitação de suas 
obrigações trabalhistas, previdenciárias relativas aos seus empregados que foram alocados a 
prestação dos serviços deste contrato. 

Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual e municipal, as 
normas de segurança do CONTRATANTE. 

OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
Além das obrigadas elencadas no edital da Tomada de Preços nº 001/2020

fetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados. 
Acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato através da Secretaria de Obras 

jo secretário será o gestor do presente contrato. 
Notificar por escrito a ocorrência de irregularidades durante a execução dos serviços.

GARANTIA CONTRATUAL 
Para garantia da execução dos serviços ora pactuados, a CONTRATADA efe

conforme diretrizes preestabelecidas no instrumento convocatório, a garantia correspondente 
a R$ ___________ (________________) equivalentes a 5% (cinco por cento) do valor total 

A garantia prestada pela CONTRATADA será liberada ou restituída após a execução do 
contrato, e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente. 

Se o valor da garantia for utilizado no pagamento de quaisquer obrigações, incluindo a 
indenização de terceiros, a CONTRATADA, notificada por meio de corresp

á a repor ou completar o seu valor, no prazo máximo e improrrogável de 48 
(quarenta e oito) horas, contadas do recebimento da referida notificação.

Ao CONTRATANTE cabe descontar da garantia toda a importância que a qualque
lhe for devida pela CONTRATADA. 

RESCISÃO E SANÇÕES 
O não cumprimento das obrigações assumidas no presente contrato ou a ocorrência das 

hipóteses previstas nos artigos 77 e 78 da Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993, 
tualizada pela Lei Federal no 8.883, de 8 de junho de 1994, autorizam, desde já, o 

CONTRATANTE a rescindir unilateralmente este contrato, independentemente de 
interpelação judicial, sendo aplicável, ainda, o disposto nos artigos 79 e 80 do mesmo 

se a este contrato as sanções estipuladas na Lei Federal no 8.666/93, que a 
CONTRATADA declara conhecer integralmente, bem como as estabelecidas no edital.

No caso de rescisão administrativa unilateral, a CONTRATADA reconhecer
do CONTRATANTE de aplicar as sanções previstas no Edital, neste ajuste e na legislação 

A aplicação de quaisquer sanções referidas neste dispositivo, não afasta a 
responsabilização civil da CONTRATADA pela inexecução total ou parcial do objeto ou pela 

A aplicação das penalidades não impede o CONTRATANTE de exigir o ressarcimento 
dos prejuízos efetivados decorrentes de quaisquer faltas cometidas pela CONTRATADA.

FORO 
nte para toda e qualquer ação decorrente do presente contrato e o Foro 

da Comarca de Ibitinga do Estado de São Paulo. 

 

 

Tesouraria, quando solicitado, comprovantes de 
pagamentos de salários, apólices de seguro contra acidente de trabalho, quitação de suas 

s relativas aos seus empregados que foram alocados a 

Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual e municipal, as 

001/2020 compete ainda 

Acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato através da Secretaria de Obras 

Notificar por escrito a ocorrência de irregularidades durante a execução dos serviços. 

Para garantia da execução dos serviços ora pactuados, a CONTRATADA efetivou, 
conforme diretrizes preestabelecidas no instrumento convocatório, a garantia correspondente 
a R$ ___________ (________________) equivalentes a 5% (cinco por cento) do valor total 

ou restituída após a execução do 

Se o valor da garantia for utilizado no pagamento de quaisquer obrigações, incluindo a 
indenização de terceiros, a CONTRATADA, notificada por meio de correspondência simples, 

á a repor ou completar o seu valor, no prazo máximo e improrrogável de 48 
(quarenta e oito) horas, contadas do recebimento da referida notificação. 

Ao CONTRATANTE cabe descontar da garantia toda a importância que a qualquer título 

O não cumprimento das obrigações assumidas no presente contrato ou a ocorrência das 
hipóteses previstas nos artigos 77 e 78 da Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993, 
tualizada pela Lei Federal no 8.883, de 8 de junho de 1994, autorizam, desde já, o 

CONTRATANTE a rescindir unilateralmente este contrato, independentemente de 
interpelação judicial, sendo aplicável, ainda, o disposto nos artigos 79 e 80 do mesmo 

se a este contrato as sanções estipuladas na Lei Federal no 8.666/93, que a 
CONTRATADA declara conhecer integralmente, bem como as estabelecidas no edital. 

No caso de rescisão administrativa unilateral, a CONTRATADA reconhecerá os direitos 
do CONTRATANTE de aplicar as sanções previstas no Edital, neste ajuste e na legislação 

A aplicação de quaisquer sanções referidas neste dispositivo, não afasta a 
ou parcial do objeto ou pela 

A aplicação das penalidades não impede o CONTRATANTE de exigir o ressarcimento 
dos prejuízos efetivados decorrentes de quaisquer faltas cometidas pela CONTRATADA. 

nte para toda e qualquer ação decorrente do presente contrato e o Foro 



10.2. E, por estarem justas e contratadas, assinam o presente contrato para todos os fins de 
direito. 
Ibitinga, em __ de _________ de 
 
CONTRATANTE 
 
CONTRATADA 

 
Testemunhas: 

E, por estarem justas e contratadas, assinam o presente contrato para todos os fins de 

Ibitinga, em __ de _________ de xxxxxxxx. 

 

 

E, por estarem justas e contratadas, assinam o presente contrato para todos os fins de 



 
 
 
DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE
 
 
Para: Município de Ibitinga
 
Tomada de Preços nº 001/2020
 
 
 
 
__________________________, inscrito no CNPJ nº _________, por intermédio de 

representante legal, Sr.(Sra.)  ________________________________, portador(a) da Carteira 

de Identidade nº  ___________________________ e do CPF nº __________

D E C L A R A, para os fins de direito,

nos termos do enquadramento previsto na 

2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de 

preferência como critério de desempate no procedimento licitatório 

pelo Município de Ibitinga.

 
 
Local e Data 
 
 
_________________________________
Assinatura do representante legal
 
 
 
 
 
 
 
 
 
OBS: Este documento deverá ser redigido preferencialmente em papel timbrado da licitante
 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Para: Município de Ibitinga 

001/2020. 

__________________________, inscrito no CNPJ nº _________, por intermédio de 

representante legal, Sr.(Sra.)  ________________________________, portador(a) da Carteira 

de Identidade nº  ___________________________ e do CPF nº __________

para os fins de direito, que é microempresa ou empresa de pequeno

nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 

, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de 

preferência como critério de desempate no procedimento licitatório 

pelo Município de Ibitinga. 

_________________________________ 
Assinatura do representante legal 

OBS: Este documento deverá ser redigido preferencialmente em papel timbrado da licitante
 

 

 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

__________________________, inscrito no CNPJ nº _________, por intermédio de seu 

representante legal, Sr.(Sra.)  ________________________________, portador(a) da Carteira 

de Identidade nº  ___________________________ e do CPF nº ______________________, 

empresa de pequeno porte, 

Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 

, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de 

preferência como critério de desempate no procedimento licitatório supracitado, realizado 

OBS: Este documento deverá ser redigido preferencialmente em papel timbrado da licitante 



 

DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR PERANTE O MINISTÉRIO DO 

 
 
 
 
 
 
Para: Município de Ibitinga
 
Tomada de Preços nº 001/2020
 
 
__________________________, inscrita no CNPJ nº _________, por intermédio de seu 

representante legal, Sr.(Sra.)  _____________________

de Identidade nº  ___________________________ e do CPF nº _________________

D E C L A R A, sob as penas da lei, que, nos termos do § 6º do artigo 27 da Lei nº 6544, de 

novembro de 1989, que a empresa supra citada,

Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII, do 

artigo 7º da Constituição Federal.

Local e Data 

 
_________________________________
Assinatura do representante legal
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
OBS: Este documento deverá ser redigido preferencialmente em papel timbrado da licitante
 

ANEXO IV 

 

O DE SITUAÇÃO REGULAR PERANTE O MINISTÉRIO DO 
TRABALHO 

Para: Município de Ibitinga 

001/2020. 

__________________________, inscrita no CNPJ nº _________, por intermédio de seu 

representante legal, Sr.(Sra.)  ________________________________, portador(a) da Carteira 

de Identidade nº  ___________________________ e do CPF nº _________________

, sob as penas da lei, que, nos termos do § 6º do artigo 27 da Lei nº 6544, de 

novembro de 1989, que a empresa supra citada, encontra-se em situação regular perante o 

Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII, do 

artigo 7º da Constituição Federal. 

_________________________________ 
Assinatura do representante legal 

OBS: Este documento deverá ser redigido preferencialmente em papel timbrado da licitante

 
 
 
 
 

 

 

O DE SITUAÇÃO REGULAR PERANTE O MINISTÉRIO DO 

__________________________, inscrita no CNPJ nº _________, por intermédio de seu 

___________, portador(a) da Carteira 

de Identidade nº  ___________________________ e do CPF nº ______________________, 

, sob as penas da lei, que, nos termos do § 6º do artigo 27 da Lei nº 6544, de 

se em situação regular perante o 

Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII, do 

OBS: Este documento deverá ser redigido preferencialmente em papel timbrado da licitante 



A PREFEITURA DO MUNI
 

 

Referencia: Tomada de Preços n
 
Objeto: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
 

 

 

Pelo presente, designo o Sr ___________________________, portador do R.G. no 

_____________________ para representante da empresa ____________________, CNPJ: 

____________________ estando ele credenciado a responder junto a V.Sas. em tudo o que se 

fizer necessário durante os

interposição de recursos, relativamente a documentação de habilitação e a proposta por nos 

apresentadas, para fins de participação na licitação em referencia.

 

Ibitinga, em ____ de _______________
 

 

_______________________________________
Assinatura do representante legal
 

 

Nome do representante:_____________________________________
 

 

 

RG do representante:_______________________________________
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO V 
CARTA CREDENCIAL 

 

 

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IBITINGA 

Referencia: Tomada de Preços nº 001/2020 

Objeto: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

signo o Sr ___________________________, portador do R.G. no 

_____________________ para representante da empresa ____________________, CNPJ: 

____________________ estando ele credenciado a responder junto a V.Sas. em tudo o que se 

fizer necessário durante os trabalhos de abertura, exame, habilitação, classificação e 

interposição de recursos, relativamente a documentação de habilitação e a proposta por nos 

apresentadas, para fins de participação na licitação em referencia. 

Ibitinga, em ____ de ________________ de 20xx. 

_______________________________________ 
Assinatura do representante legal 

Nome do representante:_____________________________________ 

RG do representante:_______________________________________ 

 
 
 

 

 

signo o Sr ___________________________, portador do R.G. no 

_____________________ para representante da empresa ____________________, CNPJ: 

____________________ estando ele credenciado a responder junto a V.Sas. em tudo o que se 

trabalhos de abertura, exame, habilitação, classificação e 

interposição de recursos, relativamente a documentação de habilitação e a proposta por nos 



 

OBJETO: XXXXXXXXXX
 

 

Atestamos, para fins de participação na Tomada de Preços nº 

Município de Ibitinga, que o Sr. ___________________, RG no ___________, representante 

da empresa ____________________________, Fone/Fax: (__) ___

___________________________, esteve neste local em __/__/__, reconhecendo os locais de 

execução dos serviços. 

 

(Dados do representante desta Prefeitura de Ibitinga responsável pelo acompanhamento da 
vistoria) 

 

 

Nome completo:___________
 

Setor:______________________________________________
 

Cargo:_____________________________________________
 

 

Assinatura:__________________________________________

ANEXO VI 
 

ATESTADO DE VISTORIA 

XXXXXXXXXX 

Atestamos, para fins de participação na Tomada de Preços nº 001/2020

Município de Ibitinga, que o Sr. ___________________, RG no ___________, representante 

da empresa ____________________________, Fone/Fax: (__) ___

___________________________, esteve neste local em __/__/__, reconhecendo os locais de 

(Dados do representante desta Prefeitura de Ibitinga responsável pelo acompanhamento da 

Nome completo:______________________________________ 

Setor:______________________________________________ 

Cargo:_____________________________________________ 

Assinatura:__________________________________________ 

 

 

001/2020, promovida por este 

Município de Ibitinga, que o Sr. ___________________, RG no ___________, representante 

da empresa ____________________________, Fone/Fax: (__) _____________, e-mail: 

___________________________, esteve neste local em __/__/__, reconhecendo os locais de 

(Dados do representante desta Prefeitura de Ibitinga responsável pelo acompanhamento da 



MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO 
PARA LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO

 
 
Para: Município de Ibitinga
 
Tomada de Preços nº 001/2020
 
 
 

__________________________, inscrita no CNPJ nº _________, por intermédio de seu 

representante legal, Sr.(Sra.)  __________________________

de Identidade nº  ___________________________ e do CPF nº ___________

D E C L A R A, sob as penas da lei,  que até a presente data inexistem fatos impeditivos para 

sua  habilitação no presente processo licitatóri

ocorrências posteriores. 

 

 
 
Local e Data 
 
 
_________________________________
Assinatura do representante legal
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
OBS: Este documento deverá ser redigido preferencialmente em papel timbrado da licitante.

ANEXO VII 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO 
PARA LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO

 

Para: Município de Ibitinga 

001/2020. 

__________________________, inscrita no CNPJ nº _________, por intermédio de seu 

representante legal, Sr.(Sra.)  ________________________________, portador(a) da Carteira 

de Identidade nº  ___________________________ e do CPF nº ___________

, sob as penas da lei,  que até a presente data inexistem fatos impeditivos para 

sua  habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar 

_________________________________ 
Assinatura do representante legal 

OBS: Este documento deverá ser redigido preferencialmente em papel timbrado da licitante.
 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL 
PARA LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

__________________________, inscrita no CNPJ nº _________, por intermédio de seu 

______, portador(a) da Carteira 

de Identidade nº  ___________________________ e do CPF nº ______________________, 

, sob as penas da lei,  que até a presente data inexistem fatos impeditivos para 

o, ciente da obrigatoriedade de declarar 

OBS: Este documento deverá ser redigido preferencialmente em papel timbrado da licitante. 
 



Anexo VIII – DADOS DO RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA O CONTRATO

 
 

Pelo CONTRATADO: 
Nome Completo: _______________________
 
Cargo (exemplo: Sócio administrador, procurador, etc): 
 
CPF: ____________________________
 
Data de Nascimento: ____
 
Endereço residencial completo
 
Cidade e estado: _______________
 
E-mail institucional: ________
 
E-mail pessoal: __________________________
 
Telefone: (________)  _____________________________
  
 
 

DADOS DO RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA O CONTRATO
 

(JUNTO COM A PROPOSTA) 

____________________________________________________

(exemplo: Sócio administrador, procurador, etc): _______________________

____________________________  RG: _____________________

: ____/____/___________ 

Endereço residencial completo: _______________________________

ade e estado: _______________________________ CEP ________________

__________________________________________________

: ______________________________________________________

(________)  _____________________________ 

 

 

DADOS DO RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA O CONTRATO 

_____________________________ 

_______________________ 

_____________________  

_______________________________________ 

________ CEP _________________ 

________________  

____________________________ 


